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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

SEGUNDA TURMA
RESUMO DA ATA DA 15“ SESSÃO 

ORDINÁRIA
Em 16 de maio de 1978

Presidente: Exmo. Sr. Ministro Star- 
ling Soares

Procurador: Dr. Justinlano José da 
Silva

Secretária: Dra. Neide Aparecida 
Borges

as 13:00 horas estavam presentes os 
Exmos. Srs. Ministros Orlando Couti- 
nho, Nelson Tapajós, Pinho Pedreira e 
Vieira de Mello.

Havendo número legal, o Exmo. Sr. 
Ministro Presidente declarou aberta a 
sessão, determinando a leitura da ata 
da sessão anterior a qual foi aprovada 
sem restrições.

Julgamentos
Processo — RR-225-78, relativo a re

curso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Primeiia 
Região, sendo recorrrente Distribuidora 
de Bebidas Itaoca Limitada e recorrido 
Ítalo Bruno. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Pinho Pedreira e 
revisor o Excelentíss'mo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido, conhecer do recurso, mas ne
ga.-lhe provimento, unanimemente. Au
sente ocasiona mente o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós. Pelo 
recorrido falou o doutor Hugo Mósca. 
Processo RR-5022-77, relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabaiho da Quarta Região 
sendo recorrente Nélida Passos Dias e 
recorrida FITESA — Fiação Texteis e 
Embalagens Plásticas Sociedade Anniô 
ma. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
P nho Pedreira e revisor o Exmo. Sr. 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a 
Turma resolvido, sem divergência, co
nhecer do recurso, e no mérito, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Pinho relator, e Vieira de Mello, 
negar-’he provimento. Redigirá o acor- 
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho. Pelo recorrente falou 
o doutor Carlos Arnaldo Selva. Pro
cesso — RR-5256-77, relativo a recur
so de revista de decisão do Tribunal 
Regiona1 do Trabalho da Quarta Re
gião, sendo recorrente Dercia Flores 
R- naldn e recor^da Confecções Wclens 
Sociedade Anônima. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Pinho Pe- 
d: a- -mnsor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
a Turma resolvido, sem divergência, co
nhecer do recurso, e no mérito, venci
das os PxceWtíssimos Senhores Minis
tros Pinho Pedreira relator e Vieira de 
Mello, negar-lhe provimento. Redigirá 
c --'"dã-' a FxcAiAntíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho. Pelo recor-r 
rente falou o doutor Carlos Arnaldo 
S-’'— AAASen — RR-65-178, relativo 
a recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Primei
ra Reeião sendo recorrente Rede Fer
roviária Federal Sociedade Anónima 
(Sistema Rerional Rio de Janeiro) ej 

recorridos Antônio Gonzo e outros. Foi 
relato-- o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Pinho Pedreira e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho. tendo a Turma resolvido, sem 
divergência conhecer do recurso, e no 
mérito, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Orlando Coutinho, re
visor. e Vieira de Mello, dar-lhe provi
mento para reconhecer a incomnetên- 
cla da Justiça do Trabalho e determi
na- a remessa dos autos à Justiça Fe
deral. Pelo recorrido falou o doutor 
Carlos Arnaldo Selva Processo — RR- 
4859-77 reativo a recurso de revista de 
d-^-áA Ha rr-íH>in.a.l Pos-ona’ do T-a- 
balho da Segunda Resião, sendo recor
rente Denise Silva Antunes e recorrido 
Instituto de Assistência Médica ao Ser-

-- TA^CJDD
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Pinho Pedreira e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Courinho tendo a Turma resolvido, n^o 
conhecer do recurso, unanfmemente. 
Pelo recorrente falou a doutora Harle- 
ne Gueiros Bernardes Dias e pelo re
corrido o doutor Rubem José da Silva, 
n—«aa-o — r>T?_as7a-77 relatívn a re
curso de revista de decisão do Tribunal 

Reídona! do Trabalho da Segunda Re
gião sendo recorrente Maria Joaoulna

C! saías T7Am>-i o recor-tdos Far^nda 
do Estado de São Pau'o e Prefeitura 
JpirWrw1 Ho Pa, relatAr o
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlan- 
Ho CouHaPa tonHo a. Turma, resolvido, 
não conhecer do recurso, unanímemente 
Pelo recorrente falou a doutora Marta 
Lúcia Vftorino Borba. Processo — .... 
RR-524-78. relativo a recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo re
corrente Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul 
Sociedade Anônima e recorrido Eduardo 
Rodrigues de Moraes. Foi relator o Ex
celentíssimo senhor Ministro Pinho Pe- 
dreira e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a Tur
ma resolvido, não conhecer do recurso, 
unanimemente. Pelo recorrente fa.ou o 
doutor Ursiuino Santos Filho. Processo 
— RR-2348-77, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo 
recorrente Ramiro Lopes de Mello e re
corrida Companhia Estadual de Energia 
Elétrica. Foi relatar o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resol
vido, sem divergência, conhecer do re
curso, e no mérito, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós, revisor, dar-.he provimento para 
restabelecer a decisão da junta da Con
ciliação e julgamento. Pelo recorrente 
falou o doutor Carlos Arnaldo Selva e 
pelo recorrido fa.ou o doutor José An
tônio da Cunha. Processo RR-2039-77, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrente .... 
IJGHT — Serviços de Eletricidade So
ciedade Anônima e recorrido Nilton dos 
Santos Neves. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Pinho Pedreira e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
(resolvido, não conheces- do recurso^ 
im. c-mte. Pelo recorrido falou o 
doutor Rubem José da Silva. Processo 
RR-2343-77, relativo a recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo re
correntes Confecções Jack Sociedade 
Am n ma e Mariza Barbosa de Oliveira 
e recorridos os mesmos. Foi relator o 
Fxcrirntísslmo Senhor Ministro Pinho 
Pedreira e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho. tendo 
a Turma resolvido, sem divergência, co
nhecer do recurso do empregado, e no 
mérito, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Pinho Pedreira, rela
tor e Vieira de Mel o negar-lhe provi
mento. Quanto ao recurso do empre
gador. conhecer parcialmente, mas ne
gar-lhe provimento, unanimemente. Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Be- 
nho- Mmistro Orlando Coutinho. Pelo 
sep-undo recorrente falou o Doutor Car
los Arnaldo Se’va. Processo — ........ 
RR-2592-77. relativo a recurso de re- 
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente Sebastião Pinto Pessoa e re- 
co-rida Fazenda Nacional (Companhia 
Brasileira de Cimento Portland Perus) 
Foi relator o Exce entísslmo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho e rev’sor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo a Turma resolvido, não 
conhecer do recurso, unanimemente. 
Ausento ocasiono 'monte o Excelentís
simo Senhor Ministro Nelson Tapajós. 
Pelo rem—en^ fa’o o doido- Pubem 
José da Silva. Processo, RR-2597-77, re
lativo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quar
ta Região, sendo recorrentes Crefisul 
Sociedade Anônima — Crédito, Finan
ciamento e Investimentos e outro e Lonl 
Gossenheimer e recorridos os mesmos. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M’- 
nlstro Pinho Pedreira e revisor o Ex- 
ce’entíssimo Senhor Ministro Orlando 
Cxc-nM tendo a Tu-ma resolvido não 
conhece- do men-so das empresas, 
Unan'rnemente. Q”an»o no do emn-naa- 
do conhecer parcialmente e dar-lhe 
provimento para condenar a empresa ao 
paramento das gratificações semestrais 
observada a prescrição bienal, unaní- 
memente. Quanto ao do empregado, co
nhecer parclalmente e dar-lhe provi
mento para condenar a empresa ao pa
gamento das gratificações semestrais,
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observada a prescrição bienal, unanime
mente. processão — RR-2741-77 relati
vo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regiona1 do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Banco 
do Brasil Sociedade Anônima e recor
rido Alberto Ponce de Camargo Filho. 
Fc’ -eiatn- o Fxo?’entíssimo Senho- Mi
nistro Pinho Pedreira e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Covtinbo, tendo a Turma resolvido. não 
conhecer do recurso, unanimemente. 
Pe’o recorrido falou o doutor Rubem 
José da Silva. Processo — RR-3112 77, 
relativo a recurso de revista d'e decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo recorrente João 
Meneses de Mattos e recorrida Com
panhia Ultragaz Sociedade Anônima. 
Foi relato- o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Tínho Pedreira e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, sem 
divergência, conhecer do recurso, e no 
mc-ito. vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, dar-lhe 
provimento para mandãr incluir na mé

dia real da remuneração do reclaman
te o valor das utilidades de teiefone e 
prêmio de seguro. Processo — ...........  
RR-1498-77, relativo a recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Regional do 
Tiabalho da Primeira Região, sendo re
corrente Ayres Martins Salles e outros 
e recorrida Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — Sistema Regional 
Rio de Janeiro — SR três. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Pi
nho Pea.eha e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Orlando Coutinho, 
tendo a Turma resolvido, sem divergên
cia, conhecer do recurso, e no mérito, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Nelson Tapajós e Vieira de 
Mello, negar-.he provimento. Processo 
RR-4635-77, relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho ca riimei.a Região, sendo recor
rente Iromar Martins e recorrido Con
sorcio Técnico Cmel Estrela. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Pi
nho Pedreira e revisor o Exce.entíssi- 
mo Senhor Ministro Orlando Coutinho, 
tendo a Turma resolvido, não conhecer 
do recurso, unanimemente. Processo — 
RR-5056-77, relativo a recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente 'Tns,1tvto ew tíiie.^a Atômica 
e recorrido José Carlos de Mello. Fp. 
relator o ExCéUnróMr.vc 2-nhor Minis-

o Pinho Pedreira e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, co
nhecer do recurso, mas negar-lhe pro
vimento, unanimemente. Processo — RR 
5161-77, relativo a recurso de revista de 
decisão do T.ibunal Regional do Tra
balho da Secunda Região, sendo recor
rente Sebastião Miguel Ferreira e outro 
e recorrida Geva Engenharia Limitada. 
Foi re ator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro O. lanao Cout.nho e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Minst’o 'elson 
Tapajós, tendo a Turma resolvido, não 
conhecer do recurso, unanimemente. — 
Processo — RR-5163-77. relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Re
gião, sendo recorrente Massa Falida de 
Severo Vil ares do Rio de Janeiro So
ciedade Anônima e recorrida Zorllda 
Gomes Leite Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Pinho Pedreira e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho, tendo a Tu-ma 
resolvido, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, determinando o retorno dos 
aufos ao Tribunal Regional do Traba
lho “a quo”, « fim de que aprecie o 
feito como de direito, unanlmemente. 
Processo — AI-4288-77, relativo a agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante José Roberto de Nicola Perez 
e ag avado Banco Basieiro de Descon
tos Sociedade Anônima. Foi relator 0 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho. tendo a Turma resolvido, dar 
provimento ao agravo, para melhor exa
me da revista, sobrestado o julgamento 
da revista, baixando «• autos ao T *.bu- 
nal Regional do Trabalho para as de
vidas formalidades. Processo — RR — 
5262-77, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo recorren
te Banco Brasileiro de Descontos Socie
dade Anônima e recorrido José Rober
to wcola Perez ^o’ elator o Exce’en- 
tlsslmo Senhor Ministro orlando Cou

tinho e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Tur
ma resolvido, sobrestar o julgamento da 
presente revista, face ao provimento do 
agravo, que corre anexado a esta, una
nimemente. Processo — RR-2-78, re
lativo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quar
ta R-rtão. ”ndo roco-rente Companhia 
Vidraria Santa Marina e recorrido Moa- 
clr dos Santas Figueira. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Pinho 
Pedreira e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
a Turma resolvido, não conhecer do re
curso, unanlmemente. Processo — RR 
355-78, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Tra- 
ba’ho da Segunda Região sendo recor
rente Luiz Vieirq de Lima e recorrida 
Monecalm Sociedade Anônima — Mon
tagens Industriais. fqí relator o Exce- 
lentíssifo Sr. Ministro Pinho Pedreira e 
revisor o Exmo. Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma re
solvido, não conhecer do recurso, una
nimemente. Pelo recorrido falou o dou
tor Rubem José da Silva. Processo — 
RR-420-78, relativo a recurso de re- 
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Nona Região, sendo re
corrente Joaquim Bonfim e recorrido 
A. B. Nogueira Sociedade Anônima — 
Comércio e Indústria de Madeiras. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Pinho Pedreira e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou
tinho, tendo a Turma resolvido, 
não conhecer do recurso, unanime - 

mente. Proceso -v AI — 3889-77, rela
tivo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Banco Itaú Socie
dade Anônima e agravado Francisco de 
Pula Vicente de Azevedo Neto. Foi re
lator o Excelentíss mo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma re
solvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo — AI 4341-77, 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presdente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Re
gião, sendo agravante Rede Ferroviária 
Federal Sociedade Anônima e agravado 
Augusto Martins de Oliveira e outro'. 
Fo relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Miristro Pinho 
Pedreira. Processo — AI — 4343-77, re
lativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Reg’onal do Trabalho da Quinta Reg ão, 
sendo agravante Rêde Ferroviára Fe- 
de-al Sociedade Anônima e agravado 
Antonio de Oliveira Lima e outros. Foi 
relator o Excelentís imo Senhor Mins- 
tro Oriando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíss mo Senhor Ministro Pinho 
Pedreira. Processo — AI — 4353-77, re
lativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Re
gião, sendo agravante Santa Casa de 
Misericórdia de Belo Horizonte e agra
vado Roberto Ribeiro. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Minstro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido ne
gar provimento ao agravo, unan^em^n- 
te. Proceso — AI — 108-78, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz P-esidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo a- 
gravante Domingos Antonio Rodrigues 
e agravado Herculano Izaias Franco 
(Fazenda São João). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor M nistro Orlando 
Coutmho, tendo a Turma resolvido, ne
gar provimento ao ag-avo unamme- 
mente. Processo — AI — 146-78, relativo 
a agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Sexta Região, sendo a- 
gravante Serviço Social Agamenon Ma
galhães e agravadas Maria José da Silv* 
e outra. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Oriando Coutinho. ^"ndo 
a Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo — AI 
— 164-78, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo e 
agravado Benedito Carlos de Andrade. 
Foi relator o Excelestíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, tendo a Tur
ma resolvdo, negar provimento ao a- 
gravo, unanlmemente. Proce so — Al — 
242-78, relafvo a agravo de instrumen

to de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do T-abalho da Se
gunda Região, sendo agravante José de 
Barros Souza e agravado CJETENCO — 
Engenharia Sociedade Anônima. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho. rendo a Turma re
solvido, negar provimento ao agravo, u- 
nan memente. P-ocesso — AI — 467-78, 
relativo a agravo de instrumento de 
despa"ho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do T-abalho da Secunda 
Região, sendo agravante Manoel Mar
tins da S'lva e a^-a^ndo Petróleo Brasi
leiro Sociedade Anônima — ..............  
pvTROBRAS. Foi relator o Excelentís
simo Senho” Minist-o Oriando Coutinho, 
tendo a Turma resolvdo, nega” provi
mento ao agravo, unanlmemente. Pro
cesso — Al — 487-78, relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Ju’z Pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo agra
vante Edua-do Mattos Costa Filho e a- 
grarodo LIGHT — Serviços de Eletri
cidade Soc!edade Anônima. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Mm^tro O’an- 
do Coutinho, tendo a Turma re'olvido, 
negar provimento ao ag-avo, unanime
mente. Processo — AI — 499-78, rela
tivo a ag-avo de instrumento de des
pacho do h,re Vmdifonh T-ih»nal 
Reeronal do Trabalho da Terceira Re- 
pião, sendo agravante Leone Rodrigues 
Chaves e agravado Jorino Barbosa de 
Oú-^i-a. Foi relator o Excelentfssmo 
Senhor Ministro O-lando Coutinho ten
do a Tu-ma resolvido, negar provimento 
ao agravo, unanimemente. Processo — 
AI — 710-78, relativo a agravo de ins
trumento d" d°spacho ^o Juiz Preri- 
d°nte do Tribunal Res’onal do Trabalho 
da Quarta Região, sendo agravante Leo 
Jo-re Wobeto e agravada STCOM — 
Construções e Montagens Ti-nire-re ^ni 
redator o Excelentfss mo Senhor Mlnlrtro 
Oriando Cowfnho. tendo a Turma resol
vido, negar provimento ao agravo una
nlmemente. Processo — AT — 1760-77, 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo agravantes Espírito Santo — 
Administradora e Corretora de Seguras 
Limitada e outros e agravado Geraldo 
Freitas. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelsos Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo — AI 
— 2707-77, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo agravante Com
panhia Docas do Rio de Janeiro e agra
vado Anely da Silva Durão. Fo relator 
o Excelentís imo Senhor Minstro Nelson 
Tapajós, tendo a Turma resolvido, dar 
provimento ao agravo, para melhor exa
me da revista, unanimemente. Processo 
— AI — 3158-77, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravan
te Component Sociedade Anônima — 
Peças Plasti — Mecâncas e agravado 
Mordka Zigowskl. Foi relator o Exce
lentíssimo Seshor Ministro Nel on Ta
pajós, tendo a Turma resolvido, dar p o- 
vimento ao agravo, para melhor exame 
da revista, unanimemente. Processo — 
AI — 3979-77, relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Reg ão, sendo agravante Banco 
do Estado de Minas Gerais Sociedade 
Anônima e agravado Raimundo Trin
dade de Souza Cantanhede. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Mlm tro Nelson 
Tapajós, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo — AI — 4003-77, relativo a a- 
g-avo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tr bunalRegional do 
T-abalho da Primeira Região, sendo a- 
gravante UNIBANCO — União de Ban
cos Brasileiros Sociedade Anônima e a- 
gravado Pedro Macedo e outros. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajó', tendo a Turma resol
vido, negar provimento ao agravo, una- 
cimemente. Processo — AI — 4208-77, 
relativo a agravo de nstrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Região, 
sendo agravante Banco Itaú Sociedade 
Anônima e Univest Sociedade Anônima 
— Distribuidora Nacional de Títulos e 
Valores Mobiliâros e agravado Dale 
Dunningham de Moraes Ramos. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Minstro 
Nelron Tapajós, tendo a Turma resol
vido, negar provimento ao agravo, una
nlmemente. Processo — AI — 4250-77, 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 

Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo agravante Ney Pere ra Mat- 
toso e outro e agravada Telecomunica
ções do Rio de Janeiro Sociedade Anô- 
sima — TELERJ. Foi relator o Exce
lentíssimo Senho- Ministro Nelson Ta
pajós. tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo — AI — 4260-77, relativo a a- 
gravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo a- 
gravante Centreis Elétricas Brasileiras 
Sociedade Annôima — Eletrobrás e a- 
gravado Luciano Benjamim Tourinho. 
Foh 'elator o Excelentíssimo Senhor Ml- 
n stro Nelson Tapajós, tesdo a Turma 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. Processo — AI — .... 
4316-77, relativo a agravo de instrumen
to de de pa-ho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Sexta 
Região, sesdo agravante AMPLA — Ad- 
minstracão e Lançamento Limtada e 
agrevado José Pereira. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós, tendo a Tu-ma resolvido, n^ar 
provimento ao agravo, unanlmemente. 
p-ocesso — AI — 4321-77, relativo a a- 
grevo de inrtrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da S»xta Regfão, sendo agra
vante José Severino de Albuauerque e a- 
gnavado Departamento de Estrada- de 
Rxxlagem do Fstado da PanUba. Fo* rt- 
lato- o Excelestíssimo Senhor Ministro 
NePon Tapa’ós tendo a Turma resol
vido nevar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo — AI — 1-78, re
lativo a ag-avo de nstrumento de des- 
nacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Perional do Trabalho da Primeira Re
gião, rendo agravante Mun’cíiplo do Rio 
d*- .Tanei-o e agravada Maria das Neves 
Santana Mnnwres ™ re'are- n F-n»- 
lentfssimo Senhor M’nstro Nelson Ta
pa íós, tendo a Tu-ma re-olvido. n«rar 
p-o”fmento ao agravo, unan memente. 
P-ocesso — AI — 12-78, relativo a agra
vo d" instrumento de despacho do Tu1z 
P-eridente do Tribunal Regional do Tra- 
>o’ho da Primeira Região, sendo agra
vante Fazenda dos Prazeres (Ca-los 
Henrique Schneíder) e agravado Rei- 
naioo Mota de Oliveira. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor M ni.tro Nelson 
Tapajós, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unasimemente. 
Processo — AI — 49-78, relativo a agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo agra
vante EMAFER — Engenharia Mate
riais Feroviárias Socieaaae anônima e 
agravados Antonio Carlos da Cruz e ou- 
t-os. JOi relator o Excelentíssimo Se
nhor Mini tro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemeste. Processo — AI 
— 120-78, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Treoaiho da 
Segunoa Reg ão, sendo agravante Arol- 
do Martins e agravado Sandrecar — 
Comercial e Importadora Socieaaae Anô
nima. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, negar p.ovlmento ao 
agravo, unanimemente. Processo — AI 
— 155-78, relativo a agravo de instru
mento de despacho do ouiz ±-res.aente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
^egunda Região, sendo agravante Ca - 
xa Beneficente dos Funcionários do 
Banco Brasileiro de Descontos Socieda
de Anônima e agravaaa Ouvia «ma al 
da Silva Nascimento. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo — AI — 303-78, relat vo a agia- 
vo de isstrumento de despacho do Juiz 
Pre idente Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo agravante Forjas 
Taurus Sociedade Anônima e agravados 
Luzardo de Souza Rosa e outros. Roí re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resol
vido, negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo — AI — 334-78, 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tr bunal 
Regional do Trabalho da Terceira Re
gião, .endo agravante Serviço Social do 
Comércio r— SESC e agravado José Fer
reira Filho. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Misistro Nelson Tapajós, ten
do a Turma resolvido, negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Processo 
— AI — 351-78, relativo a agravo de 
Instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Quinta Região, sendo agravan
te Petróleo Brasileiro Sociedade Anôni
ma — PETROBÍRAS — RPBa. e acra-



3684 Sexta-feira 26 D I A R I O DA J U S T I Ç A Maio de 1978

vado Basílio dos Santos. Foi relator o 
Exoelentí simo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, tendo a Turma resolvido, ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo — AI — 404-78, relativo a 
agravo de nstrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo a- 
gr a vante Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e agravado José 
Antonio Pereira. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa.ós, 
tendo a Turma re olvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso — AI — 558-78, relat vo a agravo 
de instrumento de despacho do Juii 
Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Terceira Região, sendo agra
vante Rêde Ferroviária Federal Socie
dade Anônima e agravado Benjamim 
Rodrigues de Menezes. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, tendo a Turma resolvido, ne
gar prov mento ao agravo, unanime
mente. Processo — AI — 759-78, rela
tivo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal

Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Volkswagen do 
Brasil Sociedade Anônima e agravada 
Nelson Rodrigues. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pa'óf, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo — AI — 610-78, relat vo a agra
vo de instrumento de despacho do Juu 
Pre idente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo a- 
gravante MAUSA — Metalúrgica de A- 
cessórlos para Usinas Sociedade Anôni
ma e agravados Silvest*e Giovanete e 
outro. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma reslovido, negar prov mento ao 
agravo, unanimeroente. As quinze ho
ras encerrou-se à "essão, esgotando-se 
a pauta. E para constar, Eu, Secretá
ria da Segunda Turma, lavrei a p-esen- 
te ata, que vai assinada pelo Excelen
tíssimo Senhor Ministro P-esidente e por 
mim subscrita. Aos dezesseis dias do más 
de maio do ano de mil novecentos e se
tenta e oito. — Neide Aparecida Borges, 
Secretária da Segunda Turma

AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

TERMO DA DECIMA TERCEIRA AUDIÊNCIA

REALIZADA EM 17 DE MAIO DE 1978

PRESIDENTE: GERALDO STARLING SOARES. 

ESCRIVÃ: BEATRIZ HELENA DE FREITAS FERRAZ.

Aos dezessete dias do mes de maio de mil 

novecentos e setenta e oito, na Sala de Sessões do Tribunal 

Superior do Trabalho, onde se achava o ExmS Sr. Ministro Ge

raldo Starling Soares, comigo servindo de escrivã, que es

ta subscreve, foi pelo mesmo Sr. Ministro ordenado se abris

se a Audiência para publicação de Acórdãos.

Aberta a Audiência, foram publicados os 

seguintes processos:

TRIBUNAL PLENO 

RECURSOS ORDINÁRIOS

RO-AR-364/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Ary Campista.Recorren 

te: ISMAIL CORREIA. Recorrido: CYRULIM & COMPANHIA LTDA. (Advs 

Drs. Adalgisa Gomes Corrêa e Ibraim Calichman).(TP-3135/77). 

DECISÃO; Unanimemente, rejeitaram a preliminar de nulidade a_r 

gUida e negaram provimento ao recurso.

EMENTA: Recurso ordinário em Ação Rescisória a que se nega pro 

vimento, após rejeitada a preliminar de nulidade argüida.

RO-AR-515/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Recor

rente: FEDERAÇÃO DAS ESCOLAS FEDERAIS ISOLADAS DO ESTADO DO 

RIO DE 3ANEIR0 - FETIER3. Recorrido: DOMINGOS ARTHUR MACHADO' 

FILHO. (Advs. Drs. Maria Eunice F. B. Teixeira e 3osé Augusto 

C. e Silva). (TP-58/78).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram as preliminares arguidas e, 

deram provimento ao recurso, para, rescindindo o acordao res- 

cindendo, reconhecer a inexistência de despedida indireta e o 

descabimento da indenização cominada.

EMENTA: 0 afastamento do empregado, pela sanção do AI 5 que sc 

freu no cargo estatutário, nao poderia redundar em indeniza - 

çao para a empregadora, pois os at^os de magistério exercidos 

após a aposentadoria pelo Ato sao nulos de pleno direito. Não 

há, pois, que se cogitar de despedida indireta. Recurso ordi

nário provido, para rescindir o aresto rescindendo.

RO-MS-316/77 - TRT 2- Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re

corrente: ALBERTO BELLIZIA. Recorrido: EXM9 SR. 3UIZ DE DIREI_ 

TO DA COMARCA DE PEREIRA BARRETO. (Adv. Dr. Nivaldo Pessini). 
(Tt>-303/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao recurso.

EMENTA: Recurso ordinário improvido.

RO-MS-464/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Recor

rente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA s/A. (Adv. Dr. VTademir de 

Freitas). (TP-4/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao recurso.

EMENTA: Concedido o mandado, em parte, porque a suspensão do 

processo de execução so se justificava em relaçao ao exequen- 

te falecido, nao pode o requerente pretender que sep direito 

liquido e certo seu a suspensão em relação aos demais credo - 

res. Recurso Ordinário desprovido.

AGRAVOS REGIMENTAIS

AGRAVOS REGIMENTAIS COM IDÊNTICAS DECISÃO E EMENTA, COMO SE

GUEM:
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo, 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-3164/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: ANA MARIA LOPES DOS SANTOS. Agravado: MANAP - MANU 

FAIURA NACIONAL DE PLÃSTICOS S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Otoniel de Melo Guimaraes). (TP-520/78).

AG-AI-3302/76 - TRT 3a Região.Rei. Min. Barata Silva. Agravari 

tes: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL 5/A E UNIÃO FEDERAL. Agravado : 

PAULINO AGOSTINI. (Advs. Dr. Carlos Roberto 0. Costa). (TP 

605/78).

AG-AI-3555/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: 30SÉ ANGELO. Agravado: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRI

CIDADE S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Célio Si_l 

va). (TP-521/78).

AG-AI-3682/76 - TRT 5a Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: 30Ã0 PEREIRA DA SILVA. Agravado: PETRÓLEO BRASILEI_ 

RO S/A - PETROBRÁS - RPBa. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Ruy 3orge C. Pereira). (TP-522/78).

AG-AI-3716/76 - TRT Ia Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: SILVIO RESENDE AKERMAN. Agravado: LIGHT - SERVIÇOS 

DE ELETRICIDADE S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Celio Silva). (TP-523/78).

AG-AI-3 83 5/76 - TRT. 3a Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: BANCO MINEIRO DO OESTE DE INVESTIMENTOS S/A. Agra

vado: BENEDITO ADAMI DE CARVALHO. (Advs. Drs. Lino Alberto de 

Castro e Euripedes Miranda). (TP-524/78).

AG-AI-524/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Baiata Silva. Agravan

te: COMPANHIA CERVE3ARIA BRAHMA (FILIAL CONTINENTAL). Agrava

do: 30Ã0 NAKONECZNY. (Advs. Drs. Ursulino Santos Filho e Aé - 

cio Gandolfi Ouriques). (TP-609/78).

AG-AI-689/77 - TRT 2a Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravantes: ANTONIO CALÓGERAS E OUTROS. Agravado: ELETRO MA

QUINAS ANEL S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Sér

gio Cioffi). (TP-525/78).

AG-AI-787/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: ALCIDES FELIX DA SILVA. Agravado: COMPANHIA CERVE- 

3ARIA BRAHMA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Valério 

Rezende). (TP-526/78).

AG-AI-899/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: GABRIELA PEREIRA. Agravado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

MESTRES DO GRUPO ESCOLAR CORONEL DOMINGOS QUIRINO FERREIRA . 

(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende). (TP-528/78).

AG-AI-904/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: SEBASTIÃO RAIMUNDO DE ASSIS. Agravado: TECELAGEM ' 

PARAHIBA S/A.(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Alberto' 
G. da R. Azevedo). (TP-529/78).

AG-AI-911/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: SONIA MARTINS DOS SANTOS. Agravado: BANCO.MERCAN - 

TIL DE SÃO PAULO S/A. (Advs. Drs. 3osé Torres das Neves e Dé- 

cio 3. B. da Silva). (TP-530/78).

AG-AI-918/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: TURISMO BRADESCO 5/A - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS.A- 

gravado: 30SÉ CALIL ACYLINO. (Adv. Dr.Celso Ferreira). (TP- 
531/78).

AG-AI-953/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando ■'Bisaglia. 

Agravante: S/A INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO. Agravado: AN 

DRELINA DA CUNHA BROGLIATO.(Advs. Drs. 3osé Maria de C. Bér - 

nils e Décio de Castro). (TP-532/78).
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AG-AI-963/77 - TRT 2- Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravate: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: OSWAL- 

DO DE ALMEIDA. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e José Tor

res das Neves). (TP-533/78).

AG-AI-1071/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: FRANCISCO STEDILLE S/A. Agravado: MftRIO JORGE FER

NANDES ROCHA NETO. (Advs. Drs. Remo Marcucci e Renan Falcão 1 

Azevedo). (TP-534/78).

AG-AI-1118/77 - TRT 23 Região. Rei. Min.HiIdebrando Bisaglia. 

Agravante: FEFA6A - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravados: ANTONIO 

LOUREIRO E OUTROS. (Advs. Drs. Maria Cristina P. Cortes e 

Ulisses Riedel de Resende). (TP-535/78).

AG-AI-1143/77 - TRT 23 Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: LUCAS DO BRASIL 3/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Agrava 

do: MARIA ANTONIA DE SOUZA. (Advs. Drs. Antonio Carlos Gonçal 

ves e Ulisses Riedel de Resende). (TP-536/78).
AG-AI-1235/77 - TRT Ia Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: COMPANHIA ESTADUAL H ACUAS E ESGOTOS - CEDAE. Agra 

vados: ODAI DA SILVA KALE CARPI E OUTROS. (Advs. Drs. Sergio 

Augusto Machado e Celestino da Silva júnior).(TP-537/78).

AG-AI-1259/77 - TRT 53 Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: LOTERIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS. Agravado: WALMI_ 

RINHA FERNANDES VIANNA. (Advs. Drs. Carlos Odorico Vieria Mar 

tins e Silvio dos Santos Abreu). (TP-538/78).

AG-AI-1285/77 - TRT 6a Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A . Agravado: ANTO

NIO CARLOS DIAS DA SILVA. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castroe 

José TÔrres das Neves). (TP-539/78).

AG-AI-1321/77 - TRT 33 Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: AUGU_S 

TO GONÇALVES DE SOUZA. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e 

Geraldo Cezar Franco). (TP-34O/78).

AG-AI-1378/77 - TRT 2a Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: OSWALDO SEBASTIÃO BEZETTI. Agravado: VOLKSWAGEN DO 

BRASIL S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Antonio ' 

Carlos Fernandez). (TP-541/78).

AG-AI-1380/77 - TRT 2- Região. Rei. Min. Hildetendo Bisaglia. 

Agravante: MARIA JOSÉ COSTA SOUZA. Agravado: COMEIA S/A - IN
DÚSTRIA PAULISTA DE RADIADORES. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Ruy Alberto L. Cavalheiro).(TP-542/78).

AG-AI-I422/77 - TRT 23 Região. Rei.Min. Hildebrando Bisaglia. 
Agravantes: ALBERTINO CAMPANHA E OUTROS. Agravado: S/A -IN

DUSTRIAS VOTORANTIM. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Paulo Sergio dos Santos Costa). (TP-543/78).

AG-AI-1466/77 - TRT 23 Região. Rei. Min.Barata Silva.Agravan
te: S/A INDÚSTRIAS VOTORANTIM. Agravado: PEDRO PINHEIRO.(Adv. 

Dr. Arnaldo Von Glehn). (TP-611/78).

AG-AI-1481/77 - TRT 2a Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: ANTONIA IUSI. Agravado: PRIMO CARBONARI. (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende).(TP-544/78).

AG-AI-1553/77 - TRT 23 Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: ATAÍDE RIBEIRO DA SILVA. Agravado: FABRICA DE TECI_ 

DOS TATUAPÉ S/A. (Advs. Drs.Ulisses Riedel de Resende e Arlin 

do Gestaro Filho). (TP-545/78).

AG-AI-1598/77 - TRT 4a Região. Rei.Min.Hildebrando Bisaglia. 
Agravante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Agrava 

do: AUREA RAMOS MANCIO. (Advs. Drs. Márcio Gontijo e Ana Ma

ria de Morais Santos). (TP-546/78).

AG-AI-1610/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra - 
vante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A (73 DIVISÃO - LEOPOLDINA) 

Agravados: FLORIANO BASTOS RAMOS E OUTROS.(Advs. Drs. Roberto 

Benatar e Eugênio José dos Santos).(TP-612/78).

AG-AI-1648/77 - TRT 2a Região.Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 
Agravante: JOSÉ NUNES DE OLIVEIRA. Agravado: KANEBO TÊXTIL S/A 

(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Antonio Carlos Bizar

ro). (TP-547/78).

AG-AI-1784/77 - TRT 2a Região.Rei. Min. Barata Silva. Agravar^ 

te: NORIVAL MOREIRA. Agravado: ROBERTO BOSCH DO BRASIL LTDA. 

(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Flávio Sartori). (TP- 

613/78).

AG-AI -1795/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravari 

te: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A (CASAS PERNAMBUCANAS). Agra

vado: SEBASTIÃO APARECIDO DE ARAÚJO, (Advs. Drs. Maurilio Pen 

na Groba e Carlos José 0. Trevisan).(TP-614/78).

AG-AI-1797/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra - 

vante: THEÓPHILO RODRIGUES THEODORO. Agravado: LIGHT - SERVI

ÇOS DE ELETRECIDADE S/A.(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende 
e Célio Silva). (TP-615/78).

AG-AI-1830/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan 

te: INDUSTRIAL E COMERCIAL BRASILEIRA s/A -INCOBRASA. Agrava

dos: ALCEU CÍRIO E OUTROS. (Advs. Drs. Hugo Cueiros Bernardas 

e Irineo Miguel Messinger). (TP-616/78).

AG-AI-1844/77 - TRT 33 Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: COOPERATIVA DE CONSUMO DOS RODOVIÃRIOS DE MINAS GE 

RAIS LTDA. Agravado: JOSÉ MOUTINHO DOS SANTOS. (Advs.Drs. An

tonio de Pádua Ribeiro, e Loredano Aleixo).(TP-548/78).

AG-AI-1928/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Burata Silva. Agravaji 

te: ÓLEOS DE PALMA s/A - AGRO INDUSTRIAL - OPALMA. Agravado : 

EDNA GONZAGA COELHO. (Advs. Drs. Carlos Fernandes Guimarães e 

Marcos Machado Pinto). (TP-617/78).

AG-AI-1988/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravar^ 

te: JOSÉ DA SILVA PEREIRA. Agravado: BANCO MERCANTIL DE SÃO 

PAULO S/A. (Advs. Drs. José Torres das Neves Cássio Mesqui

ta B. Júnior). (TP-618/78).

AG-AI-2179/77 - TRT 2a Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: JOSÉ TADEU VIEL. Agravado: ELÉTRICA BROWN BOVERI 1 

S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Oswaldo R. de 1 

Oliveira). (TP-549/78).

AG-AI- 2237/77 - TRT Ia' Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravari 

te: RUHTRA DE CASTRO BOULHOSA. Agravado: JORGE BRAZ DA SILVA. 

(Advs. Drs. Luiz Rodrigues Romo e Helio Ramos)(TP-619/78). 

AG-AI-2321/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravari 

te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: MAURO ANTONIO 

CORRÊA GOMES. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Geraldo C£ 

zar Franco). (TP-620/78).

A G-AI-23 52/77 - TRT 1a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravar: 

te: COMPANHIA CIEF DE FERRO E AÇO. Agravado: ARLINDO DUARTE ' 

MARQUES. (Advs. Drs. Fernando Euzébio de Oliveira e Yvan de 

Guamao F. Baptista). (TP-621/78).

AG-AI-2366/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Baráa Silva. Agravar: 

te: JORGE ALBERTO DE AZEREDO. Agravados: MANOEL DOS SANTOS PE 

REIRA E OUTROS. (Advs. Drs. José Alberto C. Maciel).(TP-622 / 

78).

AG-AI-2406/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agrava_n 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA s/A. Agravados: ODAIR DA SILUA 

CUNHA E OUTRO. (Advs. Drs.Maria Cristina P.Cortes e Ulisses 

Riedel de Resende). (TP-623/78).

AG-AI-2416/77 - TRT 2a Região. Rei.Min. Barata Silva.Agravan

te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. (Agravado: LOURDES MAS 

HAKA LEMOS. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Sebastião l£ 
zaro Balbo). (TP-624/78).

AG-AIZ2438/77 - TRT 2a Região. Rei.Min. Barata Silva.Agravan

te: RAFAEL DURANA PARRAZAR. Agravado: SOCIEDADE PAULISTA DE 

ARTEFATOS METALÚRGICOS. S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re 

sende e Mario da Silva Brandao). (TP-625/78).

AG-AI-2582/77 - TRT 2a Ftgião. Rei. Min. Barata Silva. Agravan

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: MA 

RIA DE LOURDES PEIXOTO. (Advs.Drs. Célio Silva e Ulisses Rie

del de Reeende). (TP-626/78).

AG-AI-2618/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan 

te: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÃSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO. A-
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gravados: ROBERTO XAVIER PINHEIRO NETO E OUTRO. (Advs. Drs. 

Luiz Carlos Pujol e UlissesRiedel de Resende). (TP-627/78). 
AG-AI - 2901/77 - TRT 2- Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravari 

te: ROBERTO VELLOSO MARTINS. Agravado: MOTORES PERKINS S/A . 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Haroldo de Almeida ). 

(TP-629/78).

AG-RR-4234/74 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: ALDYR DIAS VIANA. Agravado: BANCO DO BRASIL •S/A . 

(Advs. Drs. Romulo Marinho e Nivaldo.Miguel de Souza). (TP- 

550/78).

AG-RR-4505/75 - TRT 2a Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: OSWALDO CHIAPETTA. Agravado: S/A 0 ESTADO DE SÃO 

PAULO, (^dvs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Flávio de Al

meida P. Galvao). (TP-551/78).

AG-RR-1268/76 - TRT 2a Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. REGIONAL CENTRO SUL. 

9a DIVISÃO SANTOS 3UNDIAÍ. Agravados:AVELINO SIMÕES E OUTROS. 

(Ads. Drs. Roberto Benatar e Erineu Edison Maranesi). (TP - 

552/78).

AG-R8-1392/76 - TRT 2a Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: 30SÉ ALEIXO. Agravada: COMPANHIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resendee 
João Evangelista Ferraz). (TP-553/78).

AG-RR-1559/76 - TRT 2a Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravantes: GHISLAINE BONDESAN TOCNI E OUTROS. Agravada: FEPA 

SA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e 3osé Célio de Andrade). (TP-554/78^.

A G-RR-1839/ 76 - TRT 6a Região. Rei. Min. BaratJ Silva. Agravari 

te: CLARIL LOURENÇO DE LIMA. Agravado: BANCO DE CRÉDITO REAL 

DE MINAS GERAIS S/A. (Advs. Drs. Heitor Francisco G. Coelho e 

Pelágio Silveira). (TP-632/78).

AG-RR-1897/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravar: 

tes: WALMOR DE OLIVEIRA ALVES E OUTROS. Agravada: COMPANHIA • 

INDUSTRIAL RIO GUAHYBA. (Advs. Drs. 3osé Francisco Boselli e 

Maria Cristina P. Cortes). (TP-633/78).

AG-RR-2001/76 - TRT 2a Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: SÉRGIO CONSOLE. Agravado: REAL E BENEMÉRITA SOCIE

DADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel cte 

Resende e Arnaldo Von Glehn). (TP-555/78).

AG-RR-3485/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Sil va. Agravari 

te: BANCO ITAÚ S/A. Agravado: MADIO CHIARELLA. (Advs. Drs. 1 

Luiz Miranda e Fernando Neves da Silva). (TP-635/78).

AG-RR-4414/76 - TRT Ia Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Agrava 

dos: GILSON DOS SANTOS E OUTROS. (Adv. Dr. Paulo Cesar Gonti- 

jo). (TP-556/78).

AG-RR-4527/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. B.rata Silva. Agravan 

tes: 30Ã0 FRANCISCO DOS REIS E OUTROS. Agravada: COMABRA -COM 

PANHIA DE ALIMENTOS DO BRASIL S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 

de Resende e Danilo Pompeu Amalfi). (TP-639/78).

AG-RR-4662/76 - TRT 2a Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: 30 

SÉ BARBOSA DOS SANTOS. (Advs. Drs. Célio Silva e Ulisses Rie

del de Resende). (TP-557/78). •

AG-RR-5068/76 - TRT Ia Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado:30R 

GE CAMANHO DE AGUIAR. (Advs. Drs. Célio Silva e Ulisses Rie - 

dei de Resende). (TP-558/78).

AG-RR-5108/76 - TRT Ia Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 
Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - REGIONAL CENTRO.Agr£ 

vados: PAULO CEZAR DOS SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs. Roberto 1 

Benatar-e Ulisses Riedel de Resende). (TP-559/78).

AG-RR-5369/76 - TRT 4a Região. Rei. Min.HiIdebrando Bisaglia. 

Agravante: ZIVI S/A CUTELARIA. Agravado: DANILO ARNO ROESLER. 

(Advs. Drs. Hugo Cueiros Bernardas e Beatriz F. dos Santos ). 

(TP-560/78).

AG-RR-22/77 - TRT 2a Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia.A- 

gravante: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÈ 

TICA - IBGE. Agravado: VALDIR MARQUES DE OLIVEIRA.(Advs. Drs 

Eliana Traverso Calegari e Ulisses Riedel de Resende). (TP- 

561/78).

AC-RR-463/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agraedo: ODIR 3ÚLI0 PEDRAZ 

ZI. (Advs. Drs. Maria Cristina P. Cortes e 3osé Francisco Bo

selli). (TP-645/78).

AG-RR-468/77 - TRT 2a Região. Rel.Min. Barata Silva. Agravan

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: 3DSÉ PLACERES 1 

NETTD. (Advs. Drs. Maria Cristina P. Cortes e Ulisses Riedel' 

de Resende). (TP-646/78).

AG-RR-530/77 - TRT 2a Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia . 

Agravante: MARCIONILIO LOPES DA SILVA. Agravado: CONSTRUTORA' 

ALFREDO MATHIAS S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Carlos Ferreira Onofre). (TP-562/78).

AG-RR-650/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: PEDRO GUTEMBERGUE CARDOSO. Ágravado: BANCO DO BRA

SIL S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Maurício Az£ 

vedo P. Chaves). (TP-563/78).

AG-RR-727/77 - TRT 5a Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia . 

Agravante: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S/A. Agravado: EDUARDO FER 

NANDES COSTA. (Advs. Drs. 3osé Maria de S. Andrade e Celso ' 

Franco de Sá Santoro). (TP-564/78).

AG-RR-796/77 - TBT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: WERNER 4 PFLEIDERER DO BRASIL (FORNOS) LTDA. Agra

vado: 30SÉ BARBOSA DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Sérgio Gonzaga Dlj 
tra e Aparecida 8. de Oliveira Silva). (TP-527/78).

AG-RR-873/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravar^ 

te: ACYR MORAES DE OLIVEIRA. Agravado: BANCO SUL BRASILEIRO • 

S/A (Advs. Drs. 3osé Torres das Neves e 3oao Antonio V. CÍ£ 

ne). (TP-651/78).

AG-RR-906/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildetiando Bisaglia. 

Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado:'ASDRU 

BAL PINTO BATISTA. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Acrí- 

sio de M. Rego Bestos). (TP-565/78).

AG-RR-921/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravari 

tes: FERNANDES FAGUNDES E OUTROS. Agravado: PETRÓLEO BRASILEI_ 

RO S/A - PETROBRÁS - RPBa. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re - 

sende e Ruy 3orge C. Pereira). (TP-652/78).

AG-RR-9 35/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: RECOVEMA - REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO DE VEÍCULOS 1 

S/A. Agravado: HELCIO FRANCISCO D S SANTOS. (Advs. Drs.Carlos 

Roberto F. de Andrade e fèíio dos Santos Cruz). (TP-566/78). 

AG-RR-951/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: ANTONIO FERREIRA DE CASTRO. Agravada: COMPANHIA ES 

TADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE. (Advs.Drs. Celso Martins e 

Maria Celma R. Viera). (TP-567/78).

AG-RR-970/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: EMIL10 ORLANDO PETARNELLA. Agrando: COMPANHIA FIA

ÇÃO E TECIDOS NOSSA SENHORAA DO CARMO.(Advs.Drs. Ulisses Rie

del de Resende e Carlos Lopes Bravo). (TP-568/78).

AG-RR-971/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado:3AIME MA- 

RANGONI. (Adv. Dr. Maria Cristina P. Cortes).'(TP-569/78).

AG-RR-1090/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravedo: VALDIR ROGÉ - 

RIO DOS SANTOS FERREIRA. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e 

3osé Torres das Neves). (TP-653/78).

AG- RR-1123/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravar: 

te: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA' 

IBGE. Agravados: NILCE ALVES DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs . 

Eliana Traverso Calegaro e 3osé Francisco Boselli). (TP-654/78)
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AG-RR-1327/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravan

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/ A - 7a DIVISÃO LEOPOLDINA. Agra

vado: SILVIO GODINHO CARNEIRO. (Advs. Drs. Artur Gomes C. Ran

gel e Alino da Costa Monteiro). (TP-655/78).

AG-RR-1383/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravan

tes: ADELINA BRAIDO SIQUEIRA E OUTROS. Agravada: FEPASA FERRO 

VIA PAULISTA S/A.(Advs.Drs. Ulisses Riedel de Resende e José 

Célio de Andrade). (TP-656/78).

AG-RR-1422/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Hildebrando Bisalgia. 

Agravante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A.Agravado:SIN

DICATO DOS EMPREGADOS DESENHISTAS, TÉCNICOS, ARTÍSTICOS INDUS 

TRIAIS, COPISTAS, PR03ETISTAS TÉCNICOS E AUXILIARES DOS ESTA - 

DOS DO RIO DE 3ANEIR0, BAHIA, MINAS GERAIS, PARANÁ, SANTA CÃ- 

TARINA E RIO GRANDE DO SUL. (Advs.Drs. Célio Silva e Ulisses 

Riedel de Resende). (TP-570/78).

AG- RR-1486/77 - TRT 5a Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravar? 

tes: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A E RONALDO CARVALHO LEI

TE. Agravados: OS MESMOS. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castroe 

Heitor Francisco Gomes Coelho). (TP-657/78).

AG-RR-1505/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravan

te:LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: WALDEMAR' 

ROQUE DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Célio Silva e Ulisses Riedel de 
Resende). (TP-658/78).

AG-RR-1539/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Barata Silva. A gravar? 

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 7a DIVISÃO LEOPOLDINA. Agrava

dos: MANOEL AUGUSTO VAZ 3ÚNI0R E OUTROS. (Advs. Drs. Arthur ' 

Gomes C. Rangel e Alino da Costa Monteiro).(TP-659/78).

AG-RR-1540/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Agra

vado: LUIZ ANTONIO DE SAMPAIO VIANNA. (Advs. Drs. Fernando ' 

Carlos Falcão Barcellos e Celestino da S. Júnior). (TP 571/78): 

AG-RR-1571/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravados: NELSON ZA 

GO E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos R. Penna e Edmir Sampaio Dua_r 
te). (TP-572/78).

AG-RR-1718/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: BENEDITA CALDAS ARAÚ30 DA SILVA. Agravado:SI LICON- 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERROH S/A.(Advs.Drs. Ulisses Riedel 

de Resende e Laércio A. Spagnuolo). (TP-573/78).

AG-RR-176 8/77 - TRT 2a Região.Rei. Min. Hildetiando Bisaglia. 

Agravante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO PAULO.Agravado: BRA 

SILEIRO CESAR FERRARESI. (Advs.Drs. Luiz Carlos Pujol e Sér- 

A G-RR-1870/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravaj? 

te: BANCO SUL BRASILEIRO S/A. Agravado: CLÁUDIO CAVALHEIRO' 

RICCARDI. (Advs.Drs. 3osé Alberto C. Maciel e 3osé Torres das 

Neves). (TP-661/78).

AG-RR-2017/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravari 

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A SISTEMA REGIONAL RECIFE.Agra 

vados: MANOEL MAIA DA SILVA E OUTROS. (Advs.Drs. Carlos Robe_r 

to 0. Costa e Danilo Padilha de Oliveira). (TP-665/78).

AG-RR-2134/77 - TRT 5a Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: FERNANDES FAGUNDES. Agravado: PETRÚLEO BRASILEIRO 

S/A - PETROBRÁS-RPBa. (Advs.Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Ruy 3orge C. Pereira). (TP-575/78).

AG-RR-2136/77 - TRT 8a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravani 

te: BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: RAYMUNDO MOUZINHO. (Advs . 

Drs. Moacyr Ribeiro Netto e Armando Homem de S. Cavalcanti ). 

(TÍ-668/78).

AG-RR-2141/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravar? 

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A (7a DIVISÃO LEOPOLDINA).Agra 

vados: PAULO AGOSTINHO DA SILVA E OUTROS. (Advs.Drs. Artur Go 

mes C. Rangel e Carlos Arnaldo Selva). (TP-667/78).

AG-RR-2161/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan 

te: RIO GRANDE - COMPANHIA DE CELULOSE DO SUL - RIOCELL. (Advs 

Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Carlos Arnaldo Selva).(TP-669/ 

78).

AG-RR-2167/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan 
te: INDÚSTRIA DE CELULOSE BORREGAARD ‘S/A. Agravado: DDNALDO 

ALVES MACHADO. (Advs.Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Marilene S 

Martins). (TP-670/78).

AG-RR-2199/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan 

te: MARIA GIMENES. Agravado: TANUS GASTIN, INDÚSTRIA TÊXTIL 

LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Dante Antonio 1 

Giglio). (TP-671/78).

AG-RR-2236/77 - TRT Ia Região. Rei..Min.Barda Silva. Agravan

te: BANCO NACIONAL S/A. Agravado: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CAMPOS. (Advs.Drs. Carlos Odo - 
rico V. Martins e Acrísio. de M. R. Bastos). (TP-672/78).

AG-RR-2248/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan 

te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: ACÁCIO RAMOS 
(Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e 3osé Torres das Neves ). 

(TP-673/78).

AG-RR-2257/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan 

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A (7a DlVISAO-LEOPOLDINA).Agra 

vados: MARGARIDA MONTEIRO BASTOS E OUTROS. (Advs. Dra. ..Artur 

Gomes C. Rangel e Alino da Costa Monteiro).(TP-675/78).

A G-RR-2258/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Si Iva.Agravan 

te: LIBERALINO MARCIANO. Agravado: KIBON S/A - INDÚSTRIAS ALI_ 

MENTÍCIAS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Moadely R. 

dos Santos Moreira). (TP-674/78).

A G- RR- 2324/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravar? 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: 1ANT0NI0 ZADRA . 

(Advs. Drs. Maria Cristina P. Cortes e Antonio Humberto Cézar) 

(TP-677/78),

AG-RR-2330/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravar? 

te: BANCO D0 BRASIL S/A. Agravado: LAURO FRAGOSO DE CARVALHO. 

(Advs. Drs. Moacyr Ribeiro Netto e Ulisses Riedel de Resende) 

(TP-678/78).

AG-RR-2406/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: ROBERVAL SALOMÃO. Agravado: BANCO D0 ESTADO DE MI_ 

NAS GERAIS S/A. (Advs. Drs. 3osé Torres das Neves e Luiz Ca£ 

los Bettiol). (TP-576/78).

AG-RR-2428/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravar? 

te: RIO GRANDE - COMPANHIA DE CELULOSE D0 SUL - RIOCELL.Agra

vado: CEZARIO BERTOLA. (Advs.Drs.Hugo Gueiros Bernardes e Ca£ 

los Arnaldo Selva). (TP-679/78).

AG-RR-2446/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravar? 

te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: CARLOS PINTO 

(Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Ulisses Riedel de Resen

de). (TP-680/78).

AG-RR-2507/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: OSVALDO VIEIRA' 

IS. (Advs. Drs. Maria Cristina P. Cortes e Alino da Costa Moj? 

teiro). (TP-684/78),

AG-RR-2508/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan 

tes: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A E ORLANDO ALVES DE FREI 

TAS. Agravados: 0S MESMOS. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro 

e Heitor Francisco G. Coelho).(TP-685/79).

A G- RR-2551/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Barata S ilva. A gra var? 

te: BANCO D0 ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. Agravados: 30SÉ NO

GUEIRA DE LARA REZENDE E OUTROS. (Advs.Drs. Waltencyr de MeUo 

Franco e Margarida Pereira Damasceno).(TP-686/7B).

A G- RR-2661/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravar? 

tes: MANOEL BASTOS E OUTROS.Agravado: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL 

S/A - 7a DIVISÃO LEOPOLDINA. (Advs.Drs. Alice Alves da Silvae 

Sebastião Herculano de M. Filho). (TP-689/78).

AG-RR-2669/77 - TRT 3a Região.Rei. Min. Barata Silva.Agravan

te: BANCO UNIÃO COMERCIAL S/A. Agravado: EUSTÁQUIO FRANCO 

(Advs. Drs. Luiz Miranda e Geraldo Cezar Franco.).(TP-690/78) 

AG-RR-2695/77 -TRT 2a Região.Rei. Min. Barata Silva.Agravante 

COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO D0 ESTADO DE SÃO PAULO*SABESP.
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Agravado: JOSÉ TADEU ALVES MOTA.(âdv. Dr. Vera Lúcia Abrao Ja^ 

na). (TP-691/78).

AC-RR-2702/77 - TRT 2a Região.Rei. Min.Barata Silva.Agravan - 

te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A.Agraado: JOÁO MARIA EUR 

QUIM DE CAMARGO. (Advs.Drs. Lino Alberto de Castro e Sebastião 

Lázaro Balbo). (TP-692/78).

AG-RR-2775/77 - TRT 2- Região.Rei.Min. Barata Silva. Agravar) 

tes: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A E ANTONIO GARCIA.A gravados 

OS MESMOS. (Advs. Drs. Maria Cristina P. Cortes e Alino da Co^s 

ta Monteiro). (TP-693/78).

AG-RR-2777/7 7 - TRT 2a Região.Rei. Min. Barata Silva. Agravar} 

tes:MANFHED GOTHILF MUFF E OUTRO. Agrava da:COMPANHIA METALÚR

GICA BARBARÁ. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Decio J 

B. da Silva). (TP-694/78).

AG-RR-2808/77 - TRT Ia Região.Rei. Min. Barata Silva.Agravar;

te: BANCO BRASILEI RO|JE DESCONTOS S/A. A gravado:JORGE LUIZ VIEI 

RA SOARES.(Advs. Drs. Lino Alberto de Caçtro e José Torres das 

Neves). (TP-697/7B).

AG-RR-2867/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravan 

te: MANOEL FRAMIL CORTIZO. Agravado: RIKES - INDÚSTRIA E CO - 

MÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA. (Advs.Drs. Alino da Costa 

Monteiro e Alberto Graeff). (TP-699/78).

AG-RR-2932/77 - TRT 4^ Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra var; 

te: HÉRCULES S/A - FÁBRICA DE TALHERES. A gravados:VILSON DA ' 

SILVA SOUZA E OUTROS. (Advs.Drs. Hugo Cueiros Bernardes e Ali 

nc da Costa Monteiro). (TP-700/78).

AG-RR-3114/77 - TRT 3- Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravar 

te: FUNDAÇÁO SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA. Agravado: LUCIANO GOL 

ÇALVES COELHO. (Advs. Drs. Luiz Carlos Pujol e José Alberto ' 

C. Meciel). (TP-702/78).

AG-RR-3121/7 7 - TRT 5- Região.Rei. Min. Barata Silva. Agrava^ 

te: XEROX DO BRASIL S/A. Agravados: PAULO DOS SANTOS. (Advs'.Drs 

Maria Alice de Farias e Theobaldo Eloy!de Carvalho).(TP-703/ 

78).

AG-RR-3265/77 - TRT 1- Região. Rei. Min.Barata Silva.Agravan

te: COCA COLA REFRESCOS .S/A. Agravado: LUIZ CARLOS COELHO. 

(Advs.Drs. Sérgio Gonzaga Dutra e Hugo Mosca).(TP-704/78).

AG-RR-3283/77 - TRT 2- Região.Rei. Min. Basta Silva.Agravan

te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravados: ALCIDES PE- 

TRONILHO E OUTRO. (Advs.Drs.Lino Alberto de Castro e Sebas - 
tião Lázaro Balbo). (TP-705/78).

AG-RR-3296/77 - TRT 2- Região. Rei. Min. Barata Silva.Agrava_ 

te: BANCO ECONÍMICO S/A. Agravado: NILDO CARVALHO DE MENEZES' 

CALDAS. (Advs.Drs. José Maria de Souza Andrade e José Torres' 

das Neves). (TP-706/78).

AG-RR-3675/77 - TRT 5- Região. Rei. Min. Barata Silva. A gravar; 

te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. (Agravado: IRAUSON ELY 

DIO DOS REIS. (Advs.Drs. Lino Alberto de Castro e José Torres 

das Neves). (TP-707/78).

AG-RR-3677/77 - TRT 5- Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravar; 

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: ANTONIO FONSECA' 

MATOS E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos Roberto 0. Costa e Ulis^* 

Riedel de Resende). (TP-708/78).

AG-RR-3729/77 - TRT 2- Região. Rei. Min. Barata Silva.Agrava^ 

te: S/A INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO. Agravado: HELENO GO 

MES DA SILVA. (Advs.Drs. Maria Cristina P. Cortes e Ulisses 1 

Riedel de Resende). (TP-709/78).

AG-RR -376 2/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Agrava_r_ 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: MÁRIO NELSON ' 

BUENO. (Advs. Drs. Maria Cristina P. Cortes e José Francisco' 

Boselli). (TP-710/78).

AG-RR-3843/77 - TRT 1- Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravar;

te: COWANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Agravado : 

JOEL DE CARVALHO. (Advs. Drs. Paulo Norberto Hack e Celestino 

da Silva Júnior). (TP-711/78).

AG-RR-3999/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravar; 

te: HERNANI MARCOLINO DOS SANTOS NETO. Agravado: SERETTE S/A- 

ENGENHARIA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ari Possi_ 

donio Beltran). (TP-713/78).

A G-AI-2890/75 - TRT 5- Região. Rei. Min. Lina Teixeir a. Agravar; 

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: ALTANISIO MATOSE 

OUTROS. (Advs. Drs. Carlos Roberto 0. Costa e Ulisses Riedel 

de Reeende). (TP-2885/77).

DE ClSÁO: Por maioria, indeferiram o pedido de assistência for 

mulado pelaa União Federal e negaram provimento ao agravo,una 

nimemente.

EMENTA: Agravo Regimental a que se nega provimento. Aplicaçao 

das Súmulas 50 e 42 deste Col. TST. Pedido de assistência da 

União Federal indeferido.

ED-AG-AI-1154/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Em 

bargante: FUNDAÇÁO DAS PIONEIRAS SOCIAIS. Embargado: DENIZE ' 

BRUNO FRAZÃO. (Advs. Drs. Paulo Cesar Gontijo e Fernando Ribei. 

ro Coelho). (TP-57/78).

DECISÁO: Unanimemente, rejeitaram os embargos.

EMENTA: Mencionados os dispositivos legais supostamente vio

lados e assentado, quanto a esses, que nao houve demonstração 

válida da ocorrência de violaçao, rechassadas foram as alega

ções de infraçao a lei. Inexistência de omissão. Embargos re

jeitados.

AG-AI-1336/76 - TRT 5a Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Agravantes: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E UNIÁO FEDERAL.Agra 

vados: GUSTAVO PALMEIRA E OUTROS. (Advs.Drs. Carlos Roberto 0 

Costa e Wilmar Saldanha da G. Padua ) .(TP-2445/77).

DECISAP: Por maioria, indeferiram o pedido de assistência fo£ 

mulado pela União Federal e negaram provimento ao agravo,una

nimemente.
EMENTA: Inocorrente o interesse jurídico ou econonico da U- 

nião, indeferido é o seu pedido de assistência. Agravo desprc; 

vido.

ED-AG-AI-1878/76 - TRT 1- Região. Rei. Min. Barata Silva. Em- 

bargante: BANCO NACIONAL S/A. Embargado: SINDICATO DOS EMPREGA 

DOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE DUQUE DE CAXIAS. (Advs . 

Drs. Carlos Odorico V. Martins e Acrisio de Moraes R. Bastos) 

(TP-24/78).

DECISÁO: Unanimemente, receberam os embargos para declarar ' 

que, ao negar provimento ao agravo regimental, reportando-se'- 

ao despacho agravado, o Pleno repeliu, também, as violações ' 

legais e constitucionais arguidas.

EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos, para esclarecer qug 

ao negar provimento ao agravo regimental, reportando-se ao 

despacho agravado, este Pleno repeliu as violações legais e 

constitucionais arguidas.
AG-RR- 1707/76 - TRT 2ã Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravai_ 

tes: FRANCISCA SANTOS FIGUEIREDO E OUTRAS E FEPASA - FERROVIA 

PAULISTA S/A. Agravados: 0S MESMOS. (Advs. Qs. Ulisses Riedel 

de Resende e Carlos Moreira de Luca).(TP-631/78).

DECISAP: Por maioria, rejeitaram a exceção de incompetência , 

arguida, e negaram, unanimemente, provimento a ambos os agra

vos.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
A G—R R—2 317/7 7 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva . A gravar; 

te: UNIBANCO - CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/ A. Agravado: RUTH FERREI_ 

RA. (Advs. Drs. Márcio Gontijo e José Torres das Neves). (TP- 

676/78).
DECISÃO: Por maioria, negaram|orovimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RECURSOS DE EMBARGOS

E-AI-1528/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua.Embar- 

gante: ARISTIDES ELIAS DA SILVEIRA. Embargado: SINDICATO DAS 

INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÁO CIVIL D0 ESTADO D0 RIO GRANDE D0 SUL
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(Advs. Drs. Maria Cristina P. Cortes e Teimo Rovira Martins). 

(TP-3191/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embargos; no mérito, rere 

beram-nos para determinar o processamento da revista.

EMENTA: Embargos acolhidos, para que se processe a revista.

E-AI-2343/76 - TRT 6- Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura 

Embargante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - SUPERINTENDÊNCIA ' 

REGIONAL RECIFE. Embargado: JOSÉ LÚCIO DA SILVA. (Advs. Drs. Jai 

ro Muniz Poroca e Danares R. S. Gonçalves).(TP-63/78). 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos embargos.

EMENTA: A m/ista foi denegada porque se trata, na espécie, de 

uma vantag^rn adicional do salário, que há mais de dez anos 1 

era paga ao reclamante, e impropriamente a titulo de insalu - 

bridade. A divergência trazida a confronto é toda pertinente 

ã questão restrita de supressão do adicional de insalubridade 

quando cessada a atividade em ambiente insalubre, mas nao é a 

hipótese dos autos. Embargos nao conhecidos.
E-AI-3036/76 - TRT 3- Região. Rei.Min. Lima Teixeira. Embargari 

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Embargados: JOSÉ PEDRO GON

ÇALVES E DURVAL DE OLIVEIRA CHAGAS E OUTROS. (Advs. Drs.Rober 

to Benatar e Luiz Hilário). (TP-26/78).

DECISão: Unanimemente, nao conheceram dos embargos.

EMENTA; Não conhecidos os embargos por correta aplicação das 

Súmulas 50 e 42 do TST.
E-AI-3051/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Ary Campista. Embargar: 

te:KÇABIN IRMÃOS & CIA. Embargada: GILDA GUILHERMINA DA SILVA 

(Adv.Dr. Crlos Roberto F. de Andrade).(TP-3192/77).

DECISÃ0: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos nao conhecidos. A possibilidade de ser in

constitucional o art. 902 da CLT, não impede que dos Prejulga 

dos se de a mesma eficácia que as Súmulas.
E-RR-2331/75 - TRT 5- Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 

Embargante: TARCÍSIO JOVENTINO DOS ANJOS. Embargado: PETRÓ - 

LEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS RPBa. (Advs. Drs. Clêa Seabra 

Alves e Ruy Jorge C. Pereira). (TP-\64/78).

DECISÃO; Por maioria,não conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos.

E-RR-2865/75 - TRT 5- Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou 

ra. Embargante: LUIZ ALBERTO SOUZA TAVARES. Embargado: PETRÓ

LEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Ruy Jorge C. Pereira). (TP-66/78).

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram dos embargos.

EMENTA: Aplica-se a Súmula 42. Embargos nao conhecidos.

E-RR-2871/75 - TRT 1- Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano . 

Embargante: ZENO CANICIUS MULLER. Embargado: UNIVERSIDADE DO 

ESTADO DA GUANABARA. (Advs. Drs. Oefferson Aguiar e 3osé Drum 

mond Francklin). (TP-67/78).

DECISÃO: Por maioria, rejeitaram a preliminar arguida e não 

conheceram, unanimemente, dos embargos.

EMENTA: Embargos considerados tempestivos, mas dos quais não 

se conhece, na forma do art. 894, da CLT.
E-RR-3003/75 - TRT 2a Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Mou

ra. Embargantes: ANTONIO DELGADO FILHO E OUTROS. Embargado : 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE SÃO PAULO S/A - CESP. (Advs. Drs. Ulis

ses Riedel de Resende e Joaquim Pacheco Cyrillo).(TP-3147/77) 

DECl SÃO: Por maioia, conheceram dós embargos; no mérito, tece 

beram-nos para julgar procedente a reclamaçao.

EMENTA: Embargos recebidos para julgar procedente a reclama - 

çao. A lei em questão estabeleceu um comando, por ser o Esta

do majoritário no capital da empresa. A norma passoua a ser 

auto-aplicável, inserindo-se como cláusula no contrato de tra 

balho. 0 governador do Estado desobedeceu à Assembléia, dei - 

xando de cumprir o que a lei determinou. 0 problema é do go - 

vernador com a Assembléia, não da empresa com os empregados , 

que adquiriram o direito à vantagem, outorgada.

E-RR-3699/75 - TRT 2- Região. Rei. Min. Ary Campista. Embar - 

gantes: AGENOR SILVEIRA PUPO E FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

Embargados: 0S MESMOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Reserie e 

José Célio de Andrade). (TP-13/78).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos embargos do empreg£ 

do e, em conhecendo aos da empresa, rejeita ram-nos.

EMENTA: Transferencia ilegal. Ajuda de custo devida pelo ar

tigo 2°, da Lei estadual n5.5295/59. Diáias devidas enquanto 

nao restabelecidas as condiçoes do contrato de trabalho.
E-RR-4884/75 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Em

bargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargado: ROSA JE

SUS SIMÕES SERRA. (Advs. Drs. Márcio Gontijo e Ulisses Riedel 

de Resende). (TP-3154/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a preliminar de incompetên

cia desta Justiça e, em conhecendo dos embargos, receberam 

nos para julgar improcedente a reclamaçao.

EMENTA: Rejeitada a preliminar de incompetência da Justiça 1 

do Trabalho, porque, embora extinto, o contrato continua a ’ 

produzir efeitos decorrentes do vinculo empigatício e cuja l_e 
sao é matéria da competência desta Justiça Especializada. Em

bargos acolhidos, para julgar improcedente o pedido de cálcu

lo do qüinquenio sobre o próprio adicional.
E-RR-5144/75 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Embar

gante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Embargado: ARA - 

MIS SOARES DOS REIS. (Advs. Drs. Célio Silva e Ulisses Riedel 

de Resende). (TP-14/78).

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram dos embaígos.

EMENTA: Embargos nao conhecidos.

E-RR-344/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Mozart Russomano.Em 

bargantes: JOSÉ AMADO DA CRUZ E OUTRO. Embargado: PETRÓLEO ' 

BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Claúdio Penna Fernandes). (TP-3175/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito, 

por mairia, rejeitaram-nos.

EMENTA: 0 adicional de periculosidade dos empregados da PETR£ 
BRAS S/A nao incide sobre "triénios", sito é, sobre adicio - 

nais por tempo de serviço.

E-RR-491/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou

ra. Embargante: OSCAR ARTHUR WICHERT. Embargado: COMPANHIA MU 

NICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS.(Advs.Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e João Evangelista Ferraz). (TP-3200/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embargos; no mérito, re

jeita ram-nos.

EMENTA: A reclamada nao extravasou das normas internas.

E-RR- 579/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Embargar: 

te: JOSÉ NAZI MOREIRA. Embargado: HAMBURG-SUD-AGÊNCIA MARÍTI

MA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Luiz Carlos * 

Bettiol). (TP-2866/77).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram a preliminar de intempe_s 

tividade arguida e por maioria, conheceram dos embargos; no rné 

rito, unanimemente, receberam-nos para julgar improcedente a 
ação em consignação e procedente a reconvenção nos termc/s do 

pedido, determinando a reintegraçao do embargante no emprego, 

conforme solicitação constante da inicial e, caso reeleito 1 

Dirigente Sindical, assegurar-lhe o emprego ate o fim do man
dato , com todas as vantagens.

EMENTA: Embargos que são conhecidos, e que no mérito, julga - 

se improcedente a açao e procedente a reconvenção, para ser 1 

determinada a reintegraçao do dirigente sindical, assegurando 

-lhe o emprego até o fim do mandato, com todas as vantagens ' 

na forma do art. 543 § 3a da CLT, ptísflemitido sem cometimento 

de falta grave no exercício de membro titular do conselho Fi£ 

cal do Sindicato, impondo-se a sua reintegraçao com as vanta

gens legais (art. 543 § 35 CLT).
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E-RR-722/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Emba_r 

gante: 30Ã0 DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO. Embargado: LANIFÍCIO FIAN 

FLONE S/A. (Advs. Drs. Rubem Oosé da Silva e Rafael Lopes Ne

to). (TP-71/78).

DECISÃO: Unanimemente, nap conheceram cts embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos por aplicaçao da Súmula n9 42 

A omissão da questão posta em recurso deve ser objeto de embai; 

gos de declaração. Jurisprudência uniforme do TST.

E-RR-901/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Emba_r 

gantes: ILDA CAMARGO E OUTRA. Embargada: FEPASA - FERROVIA 1 

PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Maria 1 

Cristina P. Cortes). (TP-72/78).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a preliminar de incompetên

cia arguida e nao conheceram dos embargos.

EMENTA: A Oustiça do Trabalho é competente para apreciar as 

reclamações de pensionistas de empregados oriundos da Compa - 

nhia Paulista de Estrada de Ferro. Inviáue'1 o conhecimeto de 

embargos manifestados por divergência e em que nao foi aponta^ 

da violação do art. 896 consolidado, embora a revista nao te

nha sido conhecida.
E-RR-965/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. i-ima Teixeira. Embargajn 

te: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Embargados: OSWALDO 

REBELLO HORTA E OUTROS. (Advs. Drs. Aristides Costa e Ulisses 

Riedel de Resende). (TP-15/78).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos.

E-RR-1107/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.. Em

bargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargado: MANOEL ' 

FERREIRA DOS SANTOS.(Advs. Drs. Carlos Moreira de Luca e Ulis 

ses Riedel de Resende). (TP-73/78).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram dos embargos; no mérito, re 

ceberam-nos, para, declarando a incompetência desta Oustiça, 

determinai a remessa dos autos ã uma das Varas da Fazenda Plí 
blica do Estado de Sao Paulo.

EMENTA: Embargos conhecidos e recebidos para proclamar a in

competência da Oustiça do Trabalho.

E-RR-1209/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua.Embar

gante: OOSÉ RENTERO MARQUES. Em baragada:COMPANHIA SIDERÚRGICA 

PAULISTA - COSIPA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Tonoko íris Miyamara). (TP-3209/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos, por desfundamentado.

E-RR-1512/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou 

ra. Embargantes: BENTO DOS SANTOS LEAL E PETRÓLEO BRASILEIRO 

S/A - PETROBRÃS RPBa. Embargados: OS MESMOS. (Advs. Drs.Ulis

ses Riedel de Resende e Ruy Oorge C. Pereira).(TP-74/78).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram dos embargos da emprega

da e, em conhecendo aos da empresa, a unanimidade, acolheram- 

nos, para excluir da condenação a incidência do adicional pe- 

riculosidade sobre os triénios.

EMENTA: 0 adicional de periculosidade nao incide sobre trie - 

nios.
E-RR-1916/76 - TRT 5a Região. Rei.Min. Raymundo de Souza Mou

ra: Embargante: 3UVENCIN0 DA,COSTA MOREIRA. Embargado: PETRÓ

LEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 

Reeende e Ruy 3erge C. Pereira). (TP-47/78).

DECI SÃ0; Sem divergência, conheceram, em parte, dos embargos; 

no mérito, por maioria, rejeitaram-nos.

EMENTA: 0 adicional de periculosidade nao incide sobre trié

nios.
E-RR-2032/76 - TRT 3a Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. 

Embargantes: JORGE LOURENÇO DE LIMA E OUTROS. Embargado: FE

PASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e 3osé Carlos R. Maciel). (TP-2817/77).

DECISÃO; Unanimemente, não conheceram tis embargos.

EMENTA: 1 - É competente a Oustiça do Trabalho para apreciare 

julgar pedido de conplementação.de aposentadoria formulado por 

ferroviários da antiga Cia Mogiana de Estradas de Ferro, in

corporada, hoje, á Fepasa. 2 - Nao havendo sido conhecida a 
revista, nem adotada tese pela E. Turma, imprescindível a in

vocação do art. 896 da CLT, para que os embargos sejam conhe

cidos.

E-RR-2195/76 - TRT 2a Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Mou

ra: Embargantes: BENEDITO DOS SANTOS GAMA E OUTROS E LIGHT 

SERVIÇO DE ELETRICIDADE S/A. Embargados: DS MESMOS. (Advs.Dis 

Ulisses Riedel de Resende e Pedro Augusto de F. Gordilho).(TP 
51/78).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram de ambos os embargos. 

EMENTA: A integração das horas extraordinárias habituais no 

cálculo das férias e da gratificaçao natalina está ao abrigo' 

da Súmula 42.

E-RR-2232/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 

Embargantes: PEDRO DOS SANTOS Ia E OUTROS. Embargada: FEPASA- 

FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Hiedql de Resendee 

Carlos Moreira de Luca). (TP-52/78).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram des embargos.

EMENTA: Exceção de incompetência suscitada pelos próprios Au

tores. Descabimento e rejeição, por inf undada. Nao conhecimen 

to dos embargos apesar da div ergercia, por aplicação da Súmula 

n0 42.

E-RR-2294/76 - TRT 4a Região. Rei.Min.Raymundo de Souza Moura 

Embargante: HELENA ALVES DE FARIAS. Embargado: CONFECÇÕES ' 

MONT SERRAT S/A. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo Selva e Dante Ro_s 

si). (TP-3178/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 

por maioria, rejeitaram-nos.
EMENTA: As horas trabalhadas já oagas, cabível apenas .o adi - 

cional. A lei nao preve o pagamento em dobro do serviço pror

rogado, nem cabe à Oustiça do Trabalho investir-se de poder 1 

legislativo para aplicar pena, que é, em última análise, o que 

pretende a embargante.
E-RR-2451/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Embargan 

te: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. Embargados: EMÍLIO 

NUNES E OUTRO. (Advs. Drs. Silvio Cabral Lorenz e Alino da Cos 

ta Monteiro). (TP-3158/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito,, 

por maioria, rejeitaram-nos.

EMENTA: Desde que admitida a soma do tempo de.serviço sob o 

regime’ estatutário e celetista para a(nesma empresa, impossi - 

vel discriminar a contagem para os efeitos da licença-premio, 

que esta concede. Embargos rejeitados.

E-RR-2452/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Embargajn 

te: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. Embargados: MÃRIO 

CORRÍA ALVES E OUTROS.(Advs.Drs. Silvio Cabral Lorenz e Alino 

da Costa Monteiro).(TP-77/78).

DECISÃO: Unanimemente, homologaram os pedido de desistência 1 

formulddos por 3airo Dias Gonçalves, Dorly Cardoso de Lima e 

Oosé Rosa dos Santos e, em conhecendo dos embargos, rejeita - 

ram-nos. 

EMENTA: Embargos conhecidos e rejeitados.

E-RR-2688/76 - TRT 4a Região. Rei.Min. Mozart V. Russomano.Em 

bargante: ESTELITA DA SILVA SALERND. Embargado: CONFECÇÕES WO 

LENS S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Eduardo G. 

Gil). (TP-79/78).

DECISAO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito, 

rejeita ram-nos, por maioria.

EMENTA: Se o regime de compensação de horários da empregada 1 
(face às normas específicas de proteção ao trabalho da mulhei) 

é considerado irregular, as horas que excederem a oito por ' 

dia serão consideradas "extraordinárias", na forma do art. 61, 

da CLT. Mas, se o empregador já as pagou como horas simples,a

conplementa%25c3%25a7%25c3%25a3o.de
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empregada terá direito, apenas, ao respectivo adicional (25%). 

Embargos conhecidos, por.>divergencia jurisprudencial ,mas re - 

jeitados.
E-RR-296 2/76 - TRT 2a Região. Rol. Min. Mozart V. Russomano . 

Embargante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚ BLI 

CO ESTADUAL - IAMSPE. Embargado : FRANCISCO VIEIRA DA SILVA . 

(Advs. Drs. Hugo Gueir os Bernardes e Eurenio de Oliveira Ju

nior). (TP-B1/78).

DECISÃO: Unanlmemente, não conheceram|dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos, na forma do art. 894,da CLT. 

E-RR-3557/76 - TRT 4a Região. 'Rei. Min. Lomba Ferraz.Embargam 

tes: MIRACY SILVEIRA PEREIRA E OUTRA. Embargado:; TECIDOS E AR 

TEFATOS NEIROS LTDA. (Advs. Drs. Alino da Costa Montdro e Paij 

lo Asnis). (TP-18/78).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito, 

por maia?ia, rejeitaram-nos.

EMENTA: Em jornada compensatória devido apenas o adicional de 

2 5%' sobre as horas excedentes de 8, visto que já remuneradas1 

de forma simples. Embargos conhecidos e rejeitados.
E-RR-3847/76 - TRT 4- Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 

Embargantes: ADÃO DOS SANTOS E OUTROS. Embargado : CONFECÇÕES 

3ACK S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Paulo Serra). 

(TP-86/78).

DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embargos; no mérito, re

jeitaram-nos.

EMENTA : Embargos conhecidos mas aos quais se nega provimento, 

pois nenhum direito assiste, a título de horas extras, ao 1 

trabalhador do sexo masculino que trabalho em regime de com - 
pensação de horários mediante prévio acordo individual e es - 

crito (CLT, artigo 59, parágrafos).

E-RR-4789/76 - TRT 2- Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Em - 

oargante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. AEmbargados: THA- 

LES PENHA RODRIGUES. (Advs. Drs. Lino Alberto dè Castro e Se

bastião Lázaro Balbo). (TP-194/78).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito, 

por maioria, rejeitaram-nos.

EMENTA : As gratificações semestrais tem natureza e objetivos 

diferentes da gratificaçao de ratai, por isto, nao sao compen
sáveis com a da Lei 4090/62. As verbas recebidas sob o título 

de serviçps ■eventuais constituem contraprestaçao de serviços, 

e, portanto, parcelas incorp; radas ao salário. Embargos reje.i 

tados.

PRIMEIRA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

ED-AI-556/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco.Embar 

gante: COMPANHIA ESTADUAL DE ÃGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Embarga 

do: JOÃO BATISTA CURCIO. (Advs. Drs. José Galdino e Carlos ' 

Eraldo Lopes). ( Ia T-l/78).

DECISÃO: Sem divergência,a colheram os embargos para declarara 

deserção do agravo.

EMENTA; Embargos declaratórios recebidos para sanar a omissão 

decretando-se a deserção do Agravo de Instrumento.

AI-733/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravajn 

te: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SAO PAULO S/A -CESP. Agravado: AL - 

BERTO DE ALMEIDA. (Advs. Drs. Joaquim da Silva Mendes e Ante- 

ro Patrício Silvestre). (1a T-112/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido porque desfundamentada a revista. 

ED-AI-1594/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou 

ra. Embargante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS.S/A.Em 

bargado: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃ - 

RIOS DE PELOTAS.(Advs. Drs. Márcio Gontijo e Clovis G. Russo

mano). ( Ia T-3240/77).

DECISÃO: Sem divergência rejeitaram os embargos.

EMENTAI Embargos rejeitados, por inexistência de obscuridadg 

duvida, contradição ou omissão.

AI - 2124/ 77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravari 

te: ÉRICO DCLIEU MACHADO MENEZES. Agravado: WALLIG SUL S/A-IN 

DÚÍ3RIA E COMÉRCIO. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Cris 

tiano Ambros). (1a T-3040/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento porque sem amparo le

gal.

AI -2236/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravari 

te: JANUÁRIO ALVES DE TOLEDO PIZA. Agravado: METAL FORTY S/A- 

CONSERVAS ALIMENTÍCIAS. (Advs. Drs. Dulcydides de T. Piza e 

Dulce Angélica P. Vasques). (1a T-8/78).

DECISÃO: Unanlmemente, nao conheceram do agravo.

EMENTA: Agravo a que nao se conhece porque deserto.

AI-2242/77 - TRT 3a Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: MANOEL ALVES DE PAULA. Agravado: BANCO DE CRÉDITO 

REAL DE MINAS GERAIS S/A. (Advs. Drs. Miguel Raymundo V. Pei

xoto e Hugo Cueiros Bernardes). (1a T-3241/77).

DECISAP: Unanlmemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Arestos sem atinência ao caso. Não configurada viol£ 

ção do artigo 85, do Código Civil. Agravo desprovido.

AI-2252/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Agravante: JULIO BOMFIM DRAMOS DOS SANTOS. Agravado: FIR MINO 

ALVES - FEIRA DAS CONFECÇÕES. (Advs. Drs. Anísio Vianna e Di£ 

néia M. dos Santos). (Ia T-3043/77). ,

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Justa causa configurada. Agravo desprovido.

AI-2274/77 - TRT 8a Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Agrava-te: CONSTRUTORA MENDES JÚNIOR S/A. Agravado: MARIA INÊS 

DA PAIXÃO. (Adv. Dr. Roberto Tadeu de F. Araúj□).(laT-3044/77) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Recurso ordinário não conhecidos por intempestivo.Agra_ 

vo desprovido.

AI-2511/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. FERNANDO FRANCO. Agravan 

te: MINAS TENIS CLUBE. Agravado: CARLOS ROBERTO NOGUEIRA DE 

FREITAS. (Advs. Drs. Joao C. Dantas de Brito e Júlio Borges G£ 

mide). (Ia T-3244/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido porque deserta a revista.
AI - 2342/ 77 - TRT 2a.Região. Rei. Min. Fernando Franco. Ag ram 

te: S M QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA. Agravado: EVERTON DE 

FREITAS. (Advs. Drs. Ângelo Cordeiro e Amadeu Roberto G. de 

Paula). (Ia T-3243/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido porque fática a matéria.

AI-2540/77 - TRT 2a Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Agavantes: AMADEU JOAQUIM DA SILVA E OUTROS. Agravada: COMPA

NHIA INDUSTRIAL E COMERCIAL BRASILEIRA DE PRODUTOS ALIMENTA - 

RES. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Oswaldo Pereira 

de Noronha). (1a T-3245/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimrto ao agravo.
EMENTA: Relação de emprego reconhecida em face da prova.

AI-2712/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agravan 

te: ROGÉRIO VICTOR CAMPOS. Agravado:BANCO BRASILEIRO DE DES - 

COMUS S/A. (Advs. Drs. Sebastião Lázaro Balbo e Mauricio A. 

Penna Chaves). (1a T-3246/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento porque injustificada 

a revista.
AI-2854/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agravan 

te: BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO S/A. Agravado: JOSÉ CARLOS ' 

FREIRE KOCHENBORGER. (Advs. Drs. Luiz Alberto D'Azevedo Aur - 

valle). (Ia T-3253/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
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EMENTA: Agravo desprovido face aos termos do Prejulgado 52 do 

TST.
AI-296 5/77 - TRT 6a Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agrava do:NELSON 

DE ALBUQUERQUE CIRENO. (Advs. Drs. Ely Alves Cruz e Joaquim ' 

Fornellos Filho). (1a T-3256/77).

DE Cl SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Aplica-se o Prejulgado 43.

AI- 2970/77 - TRT 9a Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agravari 

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL' 

DE CURITIBA. Agravado: ALFREDO BICHARA NETO. (Advs.Dr. Tadeu 

Ma jctiovicz ). (1a T-3258/77).

DECISÃO: Unanimem ente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo dsprovido porque desfundamentada a revista. 

AI-2922/77 - TRT 2a Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: MANOEL DE SÁ. Agravado: ANTONIO JOSÉ DA SILVA NE

TO. (Advs. Drs. Ricardo Corrêa dos Santos'e Leon Geisler). ' 

(Ia T-3254/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Pena de confissão bem aplicada. Agravo desprovido. 

AI-2982/77 - TRT Ia Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: CEDAE - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS.Agra 

vado: JOEL FRANCISCO DE ARAÚ30. (Advs.Drs. Maria Celma R.Viei^ 

ra e Celestino da Silva Junior). (1a T-25/7B).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Sao devidas em dobro as férias concedidas apos o pe

ríodo concessic. Jurisprudência iterativa. Agravo desprovido. 

AI-3003/77 - TRT 2a Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS.A gra

vado: CELESTINO VIEIRA. (Advs. Drs. Décio J. B. da ^ilva e 

Andrezia Ines Falk). (1a T-3260/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhor 

exame da revista.

EMENTA: Dá-se provimento para melhor exame.

AI-3021/77 - TRT 4a Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: BANCO ITAÚ S/A. Agravados: JÚLIO RODRIGUES BARBOSA 

E OUTRO. (Advs. Drs. Norma Leal P. Paes e Vinicio P. Cavalca£ 

ti Tabajara). (1a T-3261/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Horas extraordinárias procedentes, tendo em vista os 

termos da propria defesa. Agravo desprovido.

AI-3061/77 - TRT 2a Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura 

Agravante: BANCO ITAÚ S/A. Agravado: FRANCISCO MELO FREIRE JÚ 

NIOR. (Advs. Drs. Emygdio Scuarcialupi e Jose Torres das Ne

ves). (Ia T-3265/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Verba paga com caráter salarial, e não de ajuda de 

custo. Agravo .desprovido.

AI-3101/77 - TRT 6a Região. Rei.Min.Raymundo de Souza Moura . 

Agravante: HONORATO CABRAL DE SOUZA CAMPOS. Agravado: PEDRO 

MAXIMINIANO DE SOUZA. (Advs. Drs. Joaquim José de Barros Dias 

e Josué Antonio F. de Sena). (1a T-29/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. ' A
EMENTA: Alteraçao contratual comprovada. Agravo desprovido.

AI-3124/77 - TRT 2a Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: IRAM MARCELLOS. Agravado: JOCKEY CLUB DE SÃO PAU

LO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Reurde e Jair Martins Fer 

reira). (1a T-3269/77).

DECISÃO; Uanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Equiparação salarial não comprovada.. Agravo desprovi, 

do.

AI-3140/77 - TRT 2a Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Agravate: MAGNO ANTONIO DA SILVA. Agravado: SIDERÚRGICA J. L. 

ALIPERTI S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Cassio 

Mesquita B. Júnior). (1a T-33/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; A plica-se o Prejulgado 18.

AI-3225/77 - TRT 3a Região. Rei.Min. Raymundo de Souza Moura 

Agravante: PETROMINAS - COMPANHIA NACIONAL DE PETRÉILEO. Agra

vado: GEORGE CLEMENCE. (Advs.Drs. Osualdo Machado dos Santose 

Maurício Leite Junqueira). (1a T-3278/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; A decisão recorrida julgou nos termos da própria de

fesa. Agravo desprovido.
AI-3236/77 - TRT 3a Região.Rei. Min. Fernando Franco. Agravan 

te: COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES RURAIS DE MINAS GERAIS 
LTDA. Agravados: JOSÉ MARIA BORDDNI E OUTRO. (Advs.Drs. José 
Cabral e C_rlos Romeu Andréazzi).(laT-3280/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para me

lhor exame da revista.

EMENTA: Havendo identidade fática com soluçoes distintas entre 

arestos em confronto, há divergência justificadora da Revista 

Agravo provido.

AI-3273/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Feirando Franco. Agravari 

te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: MARTINS RO

BERTO. (Adv.Dr. Maurício Azevedo P. Chaves).(1a T-3284/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Para a compensação de que trata o Prejulgado 17,é ne 

cessário que a gratificaçao compensável tenha o mesmo espíri

to da gratificaçao instituída pela lei. 4090/62.Agravo despr^ 

vido.

AI-3334/77 - TRT 5a Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: ALCIDES FELIZOLA SOARES. Agravado: BLANAR CARVALHO 

TAVARES. (Ads. Drs. Ailton Daltto Martins e Edmundo Pado Maie) 

(Ia T-3291/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Despedida não comprovada.

AI-3339/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agravar, 
te: CARLOS ALBERTO ROCHA DE SOUZA. Agravado: TIBRÃS - TITÂNIO 

DO BRASIL S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Solan- 

ge Pereira Damasceno). (1a T-3293/77).

DECISÃ0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovxdo porque desfundamentada a revista.

AI-334 7/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Feirando Franco.Agravan

te: ROQUE LUCIO DE SANTANA. Agravado: SAFRON TEIJIN S/A.(Advs 

Drs. Ulisses Riedel de Resende e Eduardo Adami G. de Araújo). 

(Ia T-139/7B).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agavo.

EMENTA: Agravo desprovido porque sem amparo lega a revista. 

AI-3364/77 - TRT 2a Região. Rei. Min.Feirando Franco. Agravan

te: COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ. Agravado: JOAQUIM FI0- 

RINI. (Advs. Drs. Milton Paulo de Carvalho e Jamil Miguel ) . 

(Ia T-44/78).

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido porque sem amparo legal a revista.

AI-3373/77 - TRT 2a Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: JOSÉ PEDRO MARTINS. Agravada: COMPANHIA DE SANEA - 

MENTO BÁSICO D0 ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP. (Advs. Drs. Ali 

no da Costa Monteiro e Djalma Rodrigues).(1a T-47/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Prestaçao habíiual de horas extraordinárias não reco 

nhecida em face da prova. Agravo desprovido.

AI-3470/77 - TRT 2a Região. Rei.Min. Fernando Franco.Agravan

te: JOSÉ CALIXTO ALVES. Agravado: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS' 

BRASILEIROS S/A. (Advs.Drs. José Torres das Neves e Waldyr Pe 

dro Mendicino). (1a T-150/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram|provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido porque fática a matéria versada na 

revista.
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AI-3474/77 - TRT 2a Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: JOSÉ ORLANDO ZIANI. Agravado: BANCO MERCANTIL DE 

SAO PAULO S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Décio 

3.B. da Silva). (1a 3298/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Alteraçao contratual nao comprovada. Agravo desprovi 

do.

AI-3479/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agravan 

te: COMPANHIA ESTADUAL DE ACUAS EESGOTOS - CEDAE. Agravado : 

OLÍMPIA VARGAS. (Advs. Drs. Pompilio Pinheiro Pimentel e Ceies 

tino da Silva Júnior). (1- T-3300/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido porque desfundamentada a revista.
AI- 3484/77 - TRT Ia Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: RESIDÊNCIA COMPANHIA DE CRÉDITO I MO BI LI A RI 0.A grava 

do: FÁTIMA DO ESPÍRITO SANTO. (Advs.Drs. Valério Rezende e Ma, 

noel Bittencourt Jardim). (1a T-3301/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Aplica-se a Súmula 55.

AI-3499/77 - TRT 6a Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: COMPANHIA DE PAPÉIS E CELULOSE DO .NORTE S/A.Agrava 

do: D3ALMA SEVERINO DA SILVA. (Advs.Drs. Sílvio de Arruda Bei. 

trão e Wilmar Saldanha da G. Pádua). (1a T-3157/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Justa causa não comprovada.

AI-3556/77 - TRT 2a Região. Rei.Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado:DIO 

MARIO JOAQUIM PEREIRA. (Adv. Dr. Célio Silva).(laT-3303/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Integração das horas extraordinárias habituais no cál

culo das férias e gratificação natalina. Jurisprudência itera 

tiva. Agravo desprovido.

AI -3609/77 - T.RT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. A gravan- 

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado : 

ALAIDE ALVES DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Carlos H. Z. Mazzeo e 

Ulisses Riedel de Resende). (1a T-56/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Decisão acorde com iterativa jurisprudência do TST ' 

não dá ensejo á revista. Agravo desprovido.

AI-3670/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agravan 

te: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Agravado: TOSHICO FUJITA' 

MORITA.(Adv. Dr. Fernando W. de Cafvalho).(IaT-58/78).

DE Cl SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega|provimento, ante a inexistência de 

violação legal ou divergência jurisprudencial.

AI-3861/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Lima Teixeira.A.gravante 

LUIZ LYDIO DE CARVALHO. Aqravado: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL ' 

S/A. (Advs. Drs. Damares Rodrigues de S. Gonçalves e Aurelia- 

ro Quintas). (Ia T-184/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por se tratar de ma

téria fática, no caso, insalubridade nao comprovada consoante 

perícia técnica.

AI-3971/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agravajn 

te: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A. Agravado: MARIA AMÉLIA' 

PACHECO. (Advs. Drs. Osmando Almeida e José Torres das Neves) 

(Ia T-69/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA; Desfundamentada a revista, não merece provimento o 

agravo.

RLCURSQS DL REVISTA

RR-4118/75 - TRI 5a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.R£ 

correntes: ABELARDO MORAIS E OUTROS. Recorrido: PETRÓLEO BRA

SILEIRO S/A - PETROBRAS. RPB9. (Advs.Drs. Ulisses Riedel de 
Resende o Flaudio A. F. Penna Fernandez). (laT-3174/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e no mérito,par 

maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Convenção coletiva nega a paga de salário ao emprega

do, pelo tempo despendido em transporte para o local de traba 

lho. Negado provimento á revista.
RR-3340/76 - TRT Ia Região. Rei. Min.Fernando Franco.Recorren 

te: ANTONIO CARLOS SALDANHA. Recorrido: RÃDIO E TV RIO S/A . 

(Advs. Drs. Affonso Carlos Agapito da Veiga e Guilbert V. Pe_i 

xoto). (Ia T-3179/77).

DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista.

EMENTA; Não se conhece da Revista qiiando há tentativa de re

volver aspectos fáticos em os quais se basearam, as instancias 

percorridas, porque, nesta instancia, e vedada a reapreciaçao1 

da prova.
RR-3648/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco.Recor - 

rente: TELECOMUNICAÇÕES DE SAO PAULO S/A - TELESP. Recorrido: 

THEREZINHA DE SOUZA CARNEIRO. (Advs.Drs. Carlos H. Z. Mazzeoe 

Carlos de Aguiar). (1a T-3180/77).

DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista.

EMENTA: Nao se conhece da revista quando para julgamento do 

mérito se faz necessário o reexame dos fatos e provas.

RR-191/77 - TRT 2a Região. Rei. Min:Raymundo de Souza Moura. 

Recorrentes: ANTONIO DEMORI FILHO E OUTROS. Recorrido: GATES 

DO BRASIL S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. (Advs.Drs. Ulisses Rie

del de Resende e Mário Breno Pileggi). (1a T-2062/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e deram-lhe ' 

provimento para restabelecer decisão de Ia Instancia.

EMENTA : Provido o recurso paa, com o devido enquadramento dos 

fatos apurados, restabelecer a decisão de Ia Instancia.

RR-358/77 - TRT Ia Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura . 

Recorrente: ADEJAIR JOSÉ BARRETO. Recorrido: COMPANHIA DE TRANS 
PORTES COLETIVOS DO ESTADO DD RIO DE JANEIRO -CTC-RJ.(Advs. ' 

Drs. Alino da Costa Monteiro e Armando Pereira de Miranda ) . 

(Ia T-2565/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e por maioria, 

deram-lhe provimento para garantir o pagamento da insalubrid£ 

de, face a prova pericial.
EMENTA: É irrelevante a classificação dada pela parte, na ini 

ciai, quanto ao pedido de adicional de insalubridade, uma vez 

que a perícia, prova inarredável do processo, é que vai fixar 

os termos da condenação. No caso, o ponto fundamental da re

clamação está comprovado - a insalubridade - e dai a proceder^ 

cia, nos termos do laudo pericial.

RR-552/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: S/A - INDUSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO. Recorrido 

AÍRTON EUGÊNIO BASTOS BONAVOLONTÃ. (Advs. Drs. José Maria de 

Castro Bérnils e Benil Comitre de Lara).(laT-321/78).

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maiorig 

negaram-lhe provimento.

EMENTA; A restriçao ao lazer do empregado, a título de plan - 

tão de interesse do serviço, deve ser compensado com acrésci

mo salarial. Analogia bem aplicada com a hipótese prevista no 

artigo 244, § 2S da CLT.

RR-844/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Recorrente 

EMÍLIO VICEME. Recorrido: FRIGORÍFICO BORDON S/A.(Advs. Drs . 

Agenor B. Parente e Amaury Dal Fabbro).(la T-3306/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maioria, 

deram-lhe provimento, para julgar procedente a integração das 

horas extras habituais, apurando-se em execução.

EME TA: Revista que c conhecida e que no mérito se dá provi - 

mento para julgar procedente a integração das horas extras ha. 

bitualmenté prestadas, no salário, para todos os efeitos le

gais.
RR-1118/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorreri 

te: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Recorrido:
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JOSÉ LOPES TEIXEIFA. (Advs. Drs. Sergio Augusto Machado e Ce

lestino da Silva Júnior). (1a T-3308/77).

DECISÃO; Sem divergência não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida ante à falta dos pressupostos 1 

exigidos pelo art. 896 consolidado.

RR-1255/77 - TRT 2a Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia.Re

corrente: M. DEDINI S/A - METALÚRGICA. Recorrido:JOÃO AUGUS

TO DOS SANTOS. (Advs. Drs. Cássio Mesquita B. Júnior e Ulis - 

ses Riedel de Resende). (1- T-319D/77)

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram da revista.

EMENTA: Horas extras habituais integram o cálculo do repouso 

semanal, Prejulgado ns 52.Revista não conhecida.

RR-1308/77 - TRT Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Recorrentes: RENI PINTO PEREIRA E OUTROS. Recorrido: CONEEC - 
ÇãES ASTRAKAN LTDA. (Advs.Drs. Mário Chaves e Eli Raiskin ) . 

(P T-2576/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e por maiori^ 

negaram-lhe provimento.

EMENTfí: As horas trabalhadas já estão pagas, cabível apenaso 

acrescimo do serviço extraordinário.

RR-1547/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco.Recorrer 

te: JOSÉ CAMPOS ABBADE. Recorrido: AGROLITE S/A - CIMENTO E 

AMIANTO. (Advs.Drs. Alino da Costa Monteiro e Myrce Maria M. 
Chaves). (1a T-3311/77).

DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista.

EMENTA: Recurso nao conhecido porque nao atendidos os pressu 

postos do artigo 896 da CLT.
RR-1628/77 - TRT 9a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor

rente: BANCO NACIONAL S/A. Recorrido: JOSÉ BUENO JARDIM.(Advs 

Drs. Carlos Odorico V. Martins e Nestor A. Malvezzi). (laT-319^ 

77).

DECISA0; Sem divergência nao conheceram do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida porque não caracterizada a vio

lação legal na qual se baseou.

RR-1653/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor

rente: JOCKEY CLUB BRASILEIRO. Recorrido: CARLOS HENRIQUE DE 

SOUZA. (Advs. Drs. Hugo Mosca e Ulisses Riedel de Resende ) . 

( Ia T-3312/77).

DECISÃO: Sem divergência nao conheceram da revista.

EMENTA: Nao se conhece do recurso de revista quando não pre - 

enchico, pelo menos, um dos requisitos do art. 896 consolida

do.

RR-1761/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. R_e 

correntes: ACÁCIO MONTEIRO TEIXEIRA E OUTROS. Recorrido: REDE 

FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SÃO PAU- 

LO-SR-4. (.Advs. Drs. José Nepomuceno de Freitas e Ubay Garcia 

de Oliveira). (1a T-3198/77).

DECISÃO: Sem divergencia conheceram da revista e por maioria, 

deram-lhe provimento para otornar subsistente a sentença da 

MM Junta.

EMENTA: Cedidos, passaram os empregados a perceber vencimen

tos majorados em igualdade com os seus colegas exercentes de 
funções idênticas. Vencimentos efetivos são os qúe recebem da 

Empresa e nao os percebidos anteriormente. Sentença de primei 

ra instancia restabelecida. Revista provida.
ED-RR-2122/77 - TRT 5a Região. Rei. Min.Hildebrando Bisaglia. 

Embargante: ESTADO FEDERADO DA BAHIA. Embargados: MARIA SILMA 

DOURADO E OUTROS. (Advs. Drs. Pedro Gordilho e Gutemberg L. 

Rodrigues). (1a T-189/78).

DECISÃO: Sem divergencia rejeitaram os embargos.

EMENTA: Embargos de declaraçao rejeitados.

RR-2193/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Recorren

te: SIDERÚRGICA COFERRAZ S/A. Recorrido: WALTER NUNES DA SIL

VA. (Advs. Drs. Izidro José Pensado e Luiz Carlos de Araújo). 

(1a T-2350/77).

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram do recurso.
EMENTA| Revista não cortecida por versar o reexame da prova,e, 

por não atendidos os pressupostos legais.•

RR-2226/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re 

corrente: SIDERÚRGICA RIOGRANDENSE S/A. Recorrido: DAGOBERTO' 

PIRES. (Advs. Drs. Armênio Monjardim e Hélio Alves Rodrigues) 

(Ia T-3200/77).

DECISÃO; Sem divergencia conheceram da revista e por maioria, 

negaram-lhe provinmto.

EMENTA: Horas extras habituais.integram o cálculo do pagamen

to do repouso semanal. Prejulgado TST nS 52. Revista nao pro

vida.
RR-2546/77 -TRT Ia Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: JOSÉ MARIA DA SILVA. Recbnido: FUNDAÇÃO NACIONAL' 

DO BEM ESTAR DO MENOR. (Advs. Drs. Fredímio Trotta e Hélio X£ 
vier de Vasconcellos). (1a T-73/78).

DECISÃO: Sem divergencia conheceram da revista e deram-lhe ' 

provimento para assegurar o adicional de insalubridade desde 

dois anos antes do ajuizamento da açao.

EMENTA: Defere-se o adicional de insalubridade desde dois ' 

anos antes da reclamação. Admissão do empregado antes da vi

gência do decreto-lei 389, e insalubridade preexistente.

RR-2566/77 - TRT Ia Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

RBCorrente:TREVO COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. Recorrido: CAIO 

AFONSO DE ALMEIDA. (Advs. Drs. Benedicto Abicair e Osny G.Ta

vares). (Ia T-75/78).

DECISÃO: Sem divergencia não conheceram da revista.

EMENTA: A decisão recorrida tem por fundamento mera iterpre- 

taçao contratual. Recurso não conhecido.

RR-2790/77 - TRT 3a Regiao. Rei.Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: BANCO ITAÚ S/A. Recorrido: ALDEMIR DE ANDRADE ' 

PAES. (Advs. Drs. Paulo Henrique de C. Chamon e Mauro "Thibau 

da S. Almeida). (1a T-78/78).

DECISÃO: Sem divergencia conhdceram da revista e por maioria, 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: As ferias desde que concedidas fora do prazo, nao ex

cluem a dobra, que é punitiva do excesso do tempo, por parte 

do empregador.

RR-2791/77 - TRT 3a Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: ADELINO PROCÚPIO ARRUDA. Recorrida: COMPANHIA VA

LE CO RIO DOCE. (Advs. Drs. Alaor Fonseca da Costa e Moacir 1 

Afonso Andrade). (1a T-79/78).

DECISAP: Sem divergencia conheceram da revista e negaram-lhe 

provimento. •

EMENTA: A gratificaçao por tempo de serviço deve ser calcula

da sobre o salário do cargo ou função.

RR-2926/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Recorren

te: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: JOSÉ ALBERTO BRAZÃO.(Advs 

Drs. Osualdo Liotti e Ulisses Riedel de Resende). (IaT-3324/77). 

DECISAP: Sem divergencia conheceram da revista eregaram-lhe ' 

provimento.

EMENTA: Revista que é conhecida e que no mérito se nega prov_i 

mento. Complementaçao de aposentadoria e correta aplicaçao da 

Súmula 51 do TST.

RR-2928/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.R£ 

corrente: IDALVINO UAICH DOS SANTOS. Recorrido: SIDERÚRGICA ' 

RIOGRANDENSE S/A. (Advs. Drs. Dilma de Sousa e Ricardo Leão). 

(Ia T-3206/77).

DECISÃO: Sem divergencia conheceram da revista e deram-lhe ' 

provimento parcial para assegurar o pagamento das onze horas, 

simples.

EMENTA: Coincidentes os períodos de descanso entre jornadas ' 

com o semanal devem somar 35 horas. Revista provida em parte. 

RR-2990/77 - TRT 3a Região. Rei. N^. Lima TeixeiaRecorrente 

ELIMAR PINTO. Recorrido: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A.(Advs
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Drs. Heitor Francisco G. Coelho e Francisco Lopes de A. Rebe_l 

lo). (Ia T-3328/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram da revista e por maioria, 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista que é conhecida e que se nega provimento por 

estar enquadrado o bancário comissionado nos termos do § 28 1 

do art. 224 da CLT e Prejulgado 46.
RR-3317/77 - TRT 2a Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: FEPASA - FETOVIA PAULISTA S/A. Recorridos: LUCAS 

ALVARES E OUTROS. (Advs.Drs. Mário B. C. Teixeira Nogueira e 

Ulisses Riedel de Resende). (1a T-84/78).

DE Cl SÃO; Sem divergência conheceram da revista e por maioria, 

deram-lhe provimento para restabelecer decisão de Ia Instãn - 

cia.

EMENTA: Dá-se provimento para restabelecer a decisão de Ia 

instancia. Desde que não se nega a classificaçao adotada pelo 

DNEF, a improcedência do pedido impõe-se (artigo 253,da CLT). 

RR-3319/77 - TRT 2^ Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Recorren

te: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/ A. Recorrido: FRANCISCO SA 

BINO NETO. (Advs. Drs. Cássio Mesquita B. OÚnior e Heitor ' 

Francisco Gomes Coelho). (1- T-3340/77).

DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista.

EMENTA: Revista nao conhecida por inocorrencia de divergen - 
cia e, por violação, vem por simples interpretação.

RR-3384/77 - TRT 28 Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: JAIME VIEIRA ALVES. Recorrido: 5/A INDÚSTRIAS REU 

NIDAS F. MATARAZZO. (Advs. Drs.Ulisses Riedel de Resende e A_r 

thur Vallerini). (1- T-87/78).

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe ' 

provimento para assegurara a indenização em dobro, deduzida a 

parte recebida.
EMENTA; Aplica-se a Súmula 20.

RR-3435/77 - TRT 5a Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS - RPBa. Recor 

ridos: NELSON NATIVIDADE DOS SANTOS E OUTROS. (Advs.Drs. Ruy 
Ocrge C. Pereira e Albérico de 0. Castro).(1a T-89/78).

DECISÃ □: Sem divergência conheceram da revista e por maioria, 

deram-lhe provimento parcial para excluir da condenação a in

cidência do adicional de periculosidade sobre os triénios. 
EMENTA: 0 adicional de periculosidade não incide sobre trie - 

nios.
RR-3466/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.R^ 

corrente: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAU 

LO - SABESP. Recorrido: MARIO SAWADA. (Advs.Drs. Roberto Pace 

e Ulisses Riedel de Resende). (1a T-2917/77).

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-3480/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Fernando Franco.Recor - 

rentes: PETRÓLEO BRASILEIRO 5/A - PETROBRAS - SEN-BA E LUIZ' 

CORREIA DOS SANTOS. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs.Ruy Jo£ 

ge C. Pereira e Ulisses Riedel de Resende).(Ia T-3217/77). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram de ambas as revista. fio 

mérito, quanto ao apelo do empregado, por maioria, negaram-lhe 

provimento e quanto ao recurso da empresa, ainda por maioria, 

deram-lhe provimento para excluir o pagamento do adicional de 

periculosidade sobre os triénios.
EMENTA: 0 adicional de periculosidade incide apenas sobre o ' 

salário básico.

RR-3504/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. hildebrando Bisaglia.R^ 

corrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS - RPBa. Recorri 

do: ELISEU PAULO DE MEDEIROS. (Advs.Drs. Ruy Jorge C. Pereira 

e Lycia Maria G. de Araújo). (1a T-3221/77).

DECISÃO: Sem divergencia, conheceram da revista e por maioriq 

deram-lhe provimento para negar a incidência do adicional de 

periculosidade sobre os triénios.

EMENT A: Adicional de periculosidade não incide sobre gratifi

cação adicional por tempo de serviço (triénios).Revista provi^ 

da.
RR-3509/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re 

corrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS - RPBa. Recorri 

do: NILO FERREIRA. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Ulisses 

Riedel de Resende), (1a T-3222/77).

DECI SÃO : Sem divergência, conheceram da revista e por maio - 

ria, deram-lhe provimento para julgar procedente a açao de cot 
signação em pagamento.
EMENTA: Legal o procedimento da empresa suprimindo o regime * 

de revezamento com indenização da lei especifica. Procedente 

a ação de consignação em pagamento. Revista provida.

RR-3515/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Fernando Franco.Recor - 

rente: SUPERINTENDÊNCIA DE PARQUES E JARDINS -SP3. Recorrido : 

JOSÉ VENTURA SANTOS DA CRUZ. (Advs.Drs. Mosa Berbert P. de V. 
Bandeira e Oosé Alberto C. Maciel). (1a T-3344/77).

DECISÃO; Sem divergência rejeitaram a preliminar arguida e 

por maioria, conhecendo da revista, no mérito, deram-lhe prov 

vimento para julgar improcedente a reclamaçao.
EMENTA: As entidades de Direito Público não sofrem os efeitos 

das sentenças normativas ou acordos coletivos de Trabalho, a 

inteiro teor do Prejulgado 44. Recurso conhecido e provido. 

RR-3529/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Recorrente: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A. Recorri 

do: CLÁUDIO VALENTIM DE BORBA SALAZAR. (Advs. Drs.Oosé Alber
to C. Maciel e Heitor Francisco G. Coelho). (laT-3348/77). 

DECISÃO: Sem divergencia conheceram da revista e no mérito , 

deram-lhe provimento parcial para excluir do calculo da grat_i 

ficaçao semestral a ihtegação das horas extras habituais, li

mitando em até duas horas diárias a integração para os demais 

efeitos pecuniários, por maioria.

EMENTA: Provido, em parte, para excluir do cálculo da gratif_i 

cação semestral, na base cb um "ordenado", as horas extraordi

nárias e admitir, até o limite, de 2 horas por dia, a sua int£ 

gração, nos demais efeitos.
RR-3534/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re^ 

corrente: COMAPNHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA.Recorridos : 

MANOEL FRANCISCO DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Silvio C. Lo- 

renz e Luiz Lopes Burmeister). (laT-3223/77^.

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e negaram-lhe 

provimento.
EMENTA; Decisão interlocutória não enseja a revista.

RR-3548/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re^ 

corrente: MARIA LÚCIA DOS SANTOS GOMES. Recorrido:PETRÓLEO ' 

BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS.' (Advs. Drs. João Stista dos San

tos e Ruy Jorge C. Pereira). (1a T-3347/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maioria, 

deram-lhe provimento parcial para garantir a diferença paga 
pela Petrobras de acordo com o Manual e 0 que foi pago pela ' 

Petros, no tocante ao valor do pecúlio.

EMENTA: Pecúlio. Descabe seu pagamento em dobro, ou seja, pe 

la Petros e pela Petrobras, garantindo-se apenas o valor con£ 

tante do Manual da segunda. Revista provida em parte.
RR-356B/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Recorrentes: PROTEFLEX - CAPAS E CONFECÇÕES E MADALENA KADES 

DA SILVA E OUTRA. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Paulo ' 

Serra e Alino da Costa Monteiro). (1a T-93/78).

DECISÃO: Sem divergencia conheceram de ambas as revista. No 

mérito, quanto ao apelo das empregadas, por maioria, negaram- 

lhes provimento, e quanto ao recurso da empresa, ainda por 1 

maioria, deram-lhe provimento parcial para excluir da condena 

çao a parcela referente ao salário-doença.

EMENTA: Nega-se provimento ao apelo da reclamante, porque de

ferido o adicional, e já pagas as horas trabalhadas. Provido, 

em parte, 0 recurso da empresa, para excluir a parcela do sa-
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lário-doença, porque nao apresentado o atestado médico na f 0£ 

ma determinada em lei.

RR-3598/77 - TRT 2 a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Recorrente: EVERALDO OLIVEIRA SOUZA. Recorrido: COMPANHIA GO 

ODYEAR DO BRASIL - PRODUTOS DE BORRACHA. (Advs. Drs. Ulisses 

Riedel de Resende e Mário Guimarães Eerreira).(IaT-94/78). 

-DECISÃO: Sem divergencia nao conheceram da revista.

EMENTA: Matéria de fato. Recurso nao conhecido.

RR-3628/77 - TRT 2- Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Recorrentes: ZILDA RODRIGUES SILVEIRA E OUTROS. Recorrido:FE

PASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. José Francisco Bo - 

selli e Carlos Moreira de Luca). (1a T-95/78).

DECISÃO: Sem divergencia não conheceram da revista.

EMENTA: Revista sem fundamento.
RR-3763/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.R£ 

corrente: BANCO HALLES DE INVESTIMENTOS S/.A\ Recorrido: JOSÉ 

ALBERTO BANDEIRA RAMOS.(Advs.Drs. Joaquim Antonio D. de Carva 

lho e Almir Pazzianotto Pinto). (1a T-3358/77).

DECISÃO: Sem divergencia não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida por desfuntiamentada.

RR-3792/77 - TRT 2a Região. Rei.Min. Hildebrando Bisaglia. Re. 

corrente: MARIA IZAURA MANOEL MOTA. Recorrido: INDÚSRIAS TEX- 
TEIX F.BUCHALLA S/A. (Advs.Drs. Nelson Scharff e Antonio Bi- 

tincof). (15 T-3360/77).

DECISÃO: Sem divergencia conheceram da revista e deram-lhe 1 

provimento para restabelecer decisão de Ia Instância.

EMENTA:Salário maternidade devido embora embrionária a gravi

dez. Aplicação da Súmula TST nB 14. Revista provida.

RR-3793/77 - TRT 2a Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorridos: EUGÍ- 

NIO DOS SANTOS E OUTRO. (Advs. Drs. Carlos Moreira de Luca - e 

Décio Marino de Jesús). (1a T-198/78).

DECISÃO: Sem divergencia, acolhendo a preliminar de incompeteji 

cia da Justiça do Trabalho, remeter os autos a Vara da Fazen

da Pública do Estado de Sao Paulo.

EMENTA: Incompetente a Justiça do Trabalho.

RR-3810/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Raymundo cè Souza Moura. 

Recorrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS-RPB3.Recorri

do: HUMBERTO LUIZ DE MOURA BARROS. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. 

Pereira e Rubens Mário de Macedo), (1a T-336.3/77).

DECI SÃ0: Sem divergencia conheceram da revista e no mérito , 

por maioria, deram-lhe provimento para excluir a incidência 1 

do adicional de periculosidade sobre os trienios.

EMENTA: 0 adicional de periculosidade nao incide sobre trié

nios.

RR-3864/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. R£ 

correntes: GERALDO COSTA DA SILVA E OUTROS. Recorrido: S/A

MOINHO SANTISTA - INDÚSTRIAS GERAIS. (Advs. Drs. José árlos ' 

da S. Arouca e Arlindo Cestaro Filho). (Ia T-3366/77).

DECISÃO; Sem divergencia conheceram da revista e deram-lhe 1 

provimeto parcial para deferir o pagamento das onze horas,apii 

rando-se em execução.

EMENTA: Recaindo o descanso de 11 horas entre jornadas, uma 

vez por mes, no domingo, dá direito ao empregado de receber ' 

aquelas horas como extras. Revista parcialmente provida.

RR-2878/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Recorrente: EMILTO ROCHA. Recorrido: LIGHT - SERVIÇOS DE ELE

TRICIDADE S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Célio 

Silva). (Ia T-81/78).

DECISÃO: 'Sem divergencia não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não fundamentada.

RR-3883/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Recorrentes: BANCO DO BRASIL S/A E OCTAVIO SOARES MENDONÇA.Re 

corridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Nelson Esteves Sampaio e 

Ulisses Riedel de Resende). (1a T-99/78).

DECISÃO: Sem divergencia conheceram de ambas as revista. No ' 

mérito, quanto ao apelo do empregado, por maioria, negaram-lbe 

provimento, quanto ao recurso da empresa deram-lhe provimento 

para garantir a média dos trinta e seis meses.

EMENTA : Nega-se provimento ao apelo do reclamante e dá-se pro 

vimento, em parte, ao do réu, para restabelecer a sentença de 

is grau, que manda calcular sobre a média de 36 meses,nos ter 

mos da Portaria 966, o valor da complementação.

RR-3919/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. R_e 

conente: COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO -CTC-RJ. Recorridos: ANTONIO AUGUSTO ROSA E OUTROS 
(Advs. Drs. Armando Pereira de Miranda e Alino da Costa Mon - 

teiro). (Ia T-3368/77).

DECISÃO: Sem divergãncia conheceram da revista e por maioria, 

deram-lhe provimento para julgar improcedente a reclamaçao. 

EMENTA : Empregados de empresas colocados à disposição de Se - 

cretaria de Estado, onde ocorrera desvio funcional. 0 desvio, 

que se deu sem atuação da empresa, não autoriza pedido de 

equiparação salarial, com apoio no art. 461 da CLT. Revista 1 

provida.

RR-3970/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Recorrente: MARISA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA. Recorrido: FERNAN - 

DES COSTA & COMPANHIA LTDA. (Advs. Drs. Mário Chaves e Vandres 

Gilberto T. de Mendonça). (1a T-3373/77).

DECISÃO: Sem divergencia conheceram da revista e por maioria, 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: Assegurado o acréscimo, pois já pagas as horas traba

lhadas.
RR-3985/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.R£ 

corrente; OLDEMAR DIAS PEREIRA. Recorrido: COMPANHIA DOCAS DE 

SANTOS. (Advs. Drs. Tania Matiza Mitidiero e Klaus Menge).(l3 

T-3232/77).

DECISÃO: Sem divergencia conheceram da revista e negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Nulidade nao caracterizada,revista nao provida.

RR-4019/77 - TRT. 2a Região. Rei. Min.Alves de Almeida. Recor

rente: PAULO POLLETTI. Recorrido: BANCO DO BRASIL S/A.(Advs . 

Drs. Ulisses Riedel de Resende e Joaquim Eugênio da S. Santo^ 

(1a T-3376/77).

DECISÃO: Sem divergencia nao conheceram da revista. 

EMENTA: Recurso nao conhecido.

RR-4020/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.R_e 

corrente: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Recorrido: JOÃO MA

NOEL. (Advs. Drs. Mauro Quintino dos Santos e Manuel Batista 

L. Júnior). (1a T-3377/77).

DE ClSAO: Sem divergencia nao conheceram da revista. 

EMENTA: Revista nao conhecida.
RR-4028/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re 

corrente: JOCKEY CLUB BRASILEIRO. Recorrido: ÃLVARO DAVID. 1 

(Advs. Drs. Hugo Mosca e Alino da Costa Montei ro ).(laT-3379/77) 

DECISÃO: Sem divergencia nao conheceram da revista. 

EMENTA: Revista nao conhecida.

RR-4113/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Fernando Franco.Recor - 

rente: ASTRO MARÍTIMA NAVEGAÇÃO LTDA. Recorrido: ANTONIO AL - 

BERTO MAIA VIANA. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Ulisses 1 

Riedel de Resende). (1a T-3235/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista e deram-le provi

mento para excluir da condenação o pagamento das horas referejn 

te as manobras.

EMENTA: Os períodos de manobras, executados pelo marítimo,nao 

devem ser computados como de serviço, efetivo e, por isso, ejx 

cluir-se da condenação as horas rãerentes aos mesmos. Revista 

conhecida e provida.
RR-4128/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re 

corrente: JOSÉ AUGUSTO GOMES. Recorrido: S/A INDÚSTRIAS REUNI
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DAS F. MATARAZZO. (Advs. Drs. Zéüa Cunha Castro e Milton Mes

quita de Toledo). (Ia T-3386/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe pro 
vimento para que sejam pagas as diferenças indenizatórias do 

primeiro período, deduzida a quantia paga, apurando-se em exe 

cução.
EMENTA: Admitida a fraude ã lei devidas as diferenças indeni

zatórias. Revista provida.

RR-4144/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re 

corrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: LAÍRCIA' 

KLEFENS DE SOUZA . (Advs. Drs. Antonio Miguel Pereira e Odeney 

Klefens). (Ia T-212/78).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram da revista e deram-lhe 1 

provimento para,julgando incompetente a Oustiça do Trabalho , 

remeter os autos à Vara da Fazenda Pública do Estado de Sao 

Pado.

EMENTA: Empregados admitidos na Estrada de Ferro Sorocabana , 

trabalhando na Ferrovia Paulista S/A (FEPASA),mas canservando 

a condição de funcionários públicos, nao podem reclamar na 

Oustiça do Trabalho. Incompetência declarada.

RR-4148/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re 
corrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: FILOGÍ) - 
NIO RIBEIRO E SILVA. (Advs. Drs. Carlos Moreira de Luca e Lá
zaro B. de Camargo). (1a T-3388/77).
DECI SÃO: Sem divergência nao conheceram da revista.
EMENTA: Revista nao conhecida por desfundamentada.

RR-4298/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 
Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: AL- 
DECY AVILA ANSELMO. (Advs. Drs. Cândido Guilherme G. Thompson 
e Heitor Francisco G. Coelho). (1a T-3398/77).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maioria, 
deram-lhe provimento para excluir da condenação os honorários 
e horas extraordinárias. ~~
EMENTA: Dá-se provimento para excluir da cqndenaçao as horas 
extras (Caixa Bancário) e os honorários (não cumprida a lei 
5.584, de 1970).
RR-4299/77 - TRT Ia Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 
Recorrente: FRANCISCA BRITO RODRIGUES. Recorrido: CONFECÇÕES1 
STYL LTDA. (Advs. Drs. Wilmar Saldanha cb G. Pádua e Geraldo 1 
de Castro Pereira). (la_T-3399/77).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista.
EMENTÃRevista sem fundamento.

RR-4358/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Recorren
te: mÃnOÈL APARECIDO FERNANDES. Recorrido: BANCO UNIÃO COMER
CIAL S/A. (Advs.Drs. Oosé Tones das Neves e Geraldo Dias Fi
gueiredo). (Ia T-106/78).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maioria 
negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista que é conhecida e que, no mérito, se_nega pro 
vimento, pois caixa desbanco, que percebe gratificaçao de fun_ 
ção de 1/3 do salário efetivo, não faz jus, como extras, as 
7a e 8a horas, consoante o Prejulgado 46.

SEGUNDA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-735/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Agravan

te : EURICO LUIZ. Agravada: VIAÇÃO JARDIM MÍRIAM LTDA. (Adv^ 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). (2a t-63/78).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para que 

seja processada a revista, pra melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para melhor exame da revista.

AI-984/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. .Pinho Pedreira. Agravan
te: RESIDÊNCIA - COMPANHIA DE CREDITO IMOBILIÁRIO. Agravado: 

JOSE CAMPOS DA SILVA. (Advs. Drs. Valáio Rezende e José Tor

res das Neves). (2? T-65/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.196/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Agravai 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravados: ALFREDO MARSON 

E OUTROS. (Advs. Drs. José Celio de Andrade e Ulisses Riedel 

de Resende). (2a t-67/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.276/77 - TRT 2a Região. Rei.,-Min. Lomba Ferraz. Agravante 

PEDRO CARDOSO SALES E OUTROS. Agravada: SÃO PAULO ALPARGATAS 

S/A. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (2a T-139/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-1.341/77 - TRT 4a Região. Rei.Min. Mozart V. Russomano. A- 

gravante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. Agravados : 

BAIAR LEMOS CASTRO E OUTROS. (Advs. Drs. Ivan Carlos Luzzatto 

e Alino da Costa Monteiro). (2a T-69/78).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para me

lhor exame.

EMENTA: Agravo de instrumento provido para melhor exame.

AI-1.561/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Agravar: 

te: CENTRO LATINO AMERICANO DE PESQUISAS EM CIÊNCIAS SOCIAIS. 

Agravado: JOÃO DAVID DOS SANTOS. (Advs. Drs. Ademir Afonso dij. 

maraes e Alberto Moita Prado). (2a T-230/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

ED-AI-1.712/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Em 

bargante: Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A. Embarga

do: DOMICIO DUARTE. (Advs. Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Ruy 

Jorge C. Pereira). (28 T-5/7B).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos.

EMENTA: Embargos de declaração que são rejeitados.

AI-1■775/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Agra
vante: BANCO ITAU S/A. Agravada: SONIA MARIA bc ALMEIDA.(Advs 

Drs. Marcos Heusi Netto e José Torres das Neves).(2§T-158/78) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.858/77 - TRT 9a Região. Rei. Min Orlando Coutinho. Agra 

vante: CENTRAIS ELETRICAS DE SANTA CATARINA S/A. CELESC. Agra 

vados: JOÃO AUTA SOARES E OUTROS. (Advs. Drs. Mauri Dirceu de 

A. Gomes-e Alino da Costa Monteiro). (2a T-6/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo improvido.

AI-2.200/77 - TRT 2a Região. Rei. Mn.Pinho Pedreira. Agravan

te: BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: JOSIAS PEREIRA BARBOSA. 

(Advs. Drs.Rento Leoni e José Torres das Neves).(2aT-160/78). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.249/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 

vante: S/A. INDUSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO. Agravado: JOSÊ 

OTÁVIO CORTES MONTEIRO DE CASTRO. (Advs. Drs. Jairo Negreiros 

Guedes e Leila Azevedo Sette). (2a T-8/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-2.542/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Criando Coutinho. A-

gravante: EDNO DIAS. Agravada: MERCK SHARP DO DOHME - INDÚS 

TRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA. (Advs. Drs. Rubens R. Dadad 

Vianna e Joaquim Mohallem). (2a T-2665/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-2.589/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Pinho Pedreira.Agravan 

te: PANAGIOTIN ANTOINE ALVANOS. Agravada: ENCYCLOPAEDIA BRI- 
TANNICA DO BRASIL PUBLICAÇÕES LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Rie

del de Resende e João Batista Pereira de Almeida). (2aT-74/78) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.760/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 

vante: FUNDAÇÃO LEÃO XIII. Agravado: WALMIR MARTINS VAZ.(Advs 

Drs. João Moniz de Aragão e Paulo Sérgio Marques dos Reis). 

(2a T-3671/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.



3698 Sexta-feira 26 DIÁRIO DA JUSTIÇA Maio de 1978

AI-2.817/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. P. Pedreira. Agravante 

LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: CARLOS DA SIL 

VA. (Advs. Drs. Celio Silva-e Ulisses Riedel de Resende). (2a 

T-76/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2.819/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Agravan 

te: JÁMILSON COSTA DE SOUZA. Agravada: DAMBROSIO INDUSTRIA DE 

AUTO PEÇAS LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Anto 

nio Francisco Furtado). (29•t-77/78 ).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2.822/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano 

Agravantes: SEBASTIÃO APARECIDO COSTA E OUTROS. Agravado: SER 

VlCO AUTONOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE SÃO CARLOS. (Advs. Drs. 

Bosco Araújo de Menezes). (29 T-78/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento.

AI-2.888/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra

vante: MARIA DA CONCEIÇÃO DE PAULA. Agravada: TELECOMUNICAÇCES 

DE SÃO PAULO S/A. - TELESP. (Advs. Drs. Antonio Vicente da 

Graça e Aquidovel de Freitas Carvalho). (29 T-2679/77) .

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a Fim de 

que seja processada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se da provimento para nelhor exame.

AI-2.909/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Agra

vante: SANTO RODRIGUES. Agravada: SEVERA SANCHES (FAZENDA SAN 

TA MONICA). (Adv. Dr. Almir Pazzianotto Pinto).(29 T-81/78). 

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2■927/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 
vante: S/A. - INDUSTRIAS MATARAZZO DO PARANÁ. Agravado: NICO- 

LA DE CECCO. (Advs. Drs. Ruth Cinquini Coelho e Erineu Edison 

Maranesi). (29 T-14/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-2.956/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Agra

vante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: MARIO LEANDRO 

PEREIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Pedro Servo de Jesus Rochae Ma

noel Januario L. Ésquerdo). (29 t-82/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2.958/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 

vante: JOSUÉ SENA MASCARENHAS. Agravada: PREFEITURA DE BELO 
HORIZONTE. (Advs. Drs. Getulio Sena Mascarenhas e João Sebas

tião R. Romanelli). (2§ T-15/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-2.986/77 - TRT 19 Região. Rei. Mi. Rezende Puech. Agravan

te: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Agravados: 

Sergio Augusto Machado e Celestino da Silva Junior). (29 T- 

2686/77)..

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.020/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Agra— 

vante: COMPANHIA SUL BRASIL DE SEGUROS TERRESTRES E MARÍTIMOS 
Agravado: LUIZ MARTINEZ FILHO. (Advs. Drs. Reinaldo José Pe- 

ruzzo Junior e Saul de Mello Calvete). (29 T-85/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA. ^Agravo a qee se nega provimento.

AI-3.050/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agra

vante: NATAN BERMAN. Agravado: FRANCISCO ASSIS NEVES. (Advs . 

Drs. Steiner do Couto e Luiz Pinheiro) (29 T-2690/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.058/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Agra

vante: GENERAL MOTORS D0 BRASIL S/A.Agravado: DARIO SEVERIANO 

DE OLIVEIRA. (Adv. Dr. Emmanuel Carlos). (29 T-86/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-3.060/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 

vante: YAKULT S/A. - INDUSTRIA E COMERCIO. Agravada: ELVIRA 

MELENDRES FRIGIERI. (Advs. Drs. Emmanuel Carlos e Alcides Cha 

gas Brandão Sobrinho). (29 T-16/78).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-3.087/77 = TRT 29 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 

vante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravados: APARE 

CIDO RODRIGUES BRITO E OUTRO. (Advs. Drs. Celio Silva e Rio 

Branco Paranhos). (2§ T-17/78).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.,

AI-3.104/77 - TRT 89 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 

vante:ADILSON PEREIRA DOS SANTOS. Agravado: RAIMUNDO NONATO A 

RAÚJO. (Adv. Dr. Raphel Celda Lucas Filho). (29 T-18/78).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-3.116/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Rezende Puehc. Agravari 

te: VOLKSWAGEN D0 BRASIL S/A. Agravado: LOURENÇO VICO ROA E 

OUTROS. (Advs. Drs. Ricardo Luiz dos Santos Carvalho e Ulis

ses Riedel de Resende). (29 T-2695/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.127/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 

vante: CENTRAIS ELETRICAS DE SÃO PAULO S/A. Agravados: JOA

QUIM FELICIO E OUTROS. (Advs. Drs. Joaquim da Silva Mendes e 

Antero Patricio Silvestre). (29 t-19/78).
DECISÃO: Unanimemente, negariam, provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-3.157/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. üllando Coutinho. Agra 

vante: PARTINGTON CHEMICALS S/A - INDUSTRIA E COMERCIO. Agra

vado: PEDRO RAYMUNDO GALHARDO DA SILVA. (Advs. Drs. Dib Anto 

nio Assad e Attilio Bertucci). (2§ T-20/78).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-3,16 2/77 -TRT 29 Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravan

te: JOSE AMARO DE ARAÚJO E OUTROS. Agravada: LIGHT - SERVIÇOS 
DE ELETRICIDADE S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Celio Silva). (29 T-2697/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agrao, a fim de 

que seja processada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se da provimento.

AI-3.179/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravan 

te: SIDERÚRGICA COFERRAZ S/A. Agravados: JOSE ALEXANDRINO D0 

PRAQO E OUTROS. (Adv. Dr. Salvador da Costa Brandao). (29 t- 
2791/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.202/77 - TRT 59 Região. Rei. M^n. Rezende Puech. Agravan 

te: SEGURADORA INDUSTRIAL E MERCANTIL S/A. Agravado: EDELVAN- 

DRO REIS GARBOGGINI. (Advs. Drs. Joao Brito Filho e Irineu 

Fernandes da Silva). (29 T-‘2700/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.222/77 - TRT 39 Regao. re1.Min.Rezende Puech. Agravante: 

SOCIEDADE CENTRO EDUCACIONAL MINEIRO LTDA. Agravadas: IARA 

CURTO QUEIRÓS E OUTRA. (Advs. Drs. Silvio dos Santos Abreu 

e Gutemberg Alvim). (29 t-2795/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
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AI-3.246/77 - TRT 3ª Região. Rel. Min. Rezende Puech. Agravar: 

te: JOÃO FRANCISCO BARBOSA FILHO (SUCESSORES). Agravado: BAN

CO NACIONAL S/A. (Advs. Drs. José Torres das Neves e Carlos 

Odorico V. Martins). (23 T-2703/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.247/77 - TRT 3ª Região. Rel. Min. Rezende Puech. Agravan

te: BANCO NACIONAL S/A. Agravado: JOÃO FRANCISCO BARBOSA FILHO 

(SUCESSORES). (Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e Jo

sé Torres das Neves) . (2ª T-2704/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.251/77 - TRT 5ª Região. Rel. Min. Rezende Puech. Agravan

te: OSVALDO DE ASSIS GOMES. Agravado: PETROLEO BRASILEIRO S/A 

- PETROBRAS - RLAM. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Ruy 3orge C. Pereira). (2ª T-2799/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.283/77 - TRT 2º Região. Rel. Min. Pinho Pedreira. Agravan

te: CLÉCIO FREITAS DE OLIVEIRA. Agravada: ELETRO RADIOBRAZ 

S/A. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende ). (2ª T-90/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

A 1-3.28 5/77 - TRT 23 Região Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra

vante: FINANCIADORA GENERAL MOTORS S/A. - CREDITO, FINANCIA - 

MENTO E INVESTIMENTO. Agravada: NARCISA CREPALDI AMARO. (Advs 

Drs. Cassio Mesquita Barros 3unior e Sansão Pereira de Matos) 

(23 T-23/78).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo

EMENTA: Agravo improvido.

AI-3.322/77 - TRT 43 Região.Rei. Min. Pinho Pedreira.Agravan 

te: GAÚCHA - CAR VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. Atravado: RONALD SO- 

BROSA MAIA. (Advs. Drs. Fernando Magnus e Odilon Oesus Outei- 

ral). (23 T-92/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-3.332/77 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravan, 

te: PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS - RPB®. Agravado: 0- 

TONIEL ANDRE CARNE-IRO. (Advs. Ds. Ruy 3orge C. Pereira e Ulis 

ses Riedel de Resende).(23 t-2807/77).
DEC ISA□: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-3.374/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pinpo Pedreira. Agra

vante: FAUSTO PATRIOTA. Agravada: VINÍCOLA PIAGENTINI - MARCON 

S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Edgard Sacchi). 

(23 T-96/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de que se não conhece.

AI-3.376/77 - TRT 23 Região. Rei.Min. Orlando Coutinho. Agra

vante: RHODIA - INDUSTRIAS QUÍMICAS E TEXTEIS 5/A. Agravado : 

SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS VENDEDORES E VEN 

DEDORES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DE SÃO PAULO. ( Ad». Drs. La 

zaro Pjols Filho e Antonio Rosella). (23 T-26/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-3.393/77 - TRT 48 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 

vante: MADEL MALCON S/A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI - 

MENTO. Agravado: RECIS ALBERTO VIEIRA ANTUNES. (Advs. Drs. 

Wlademir Luiz de Cenço e Renato Oliveira Gonçalves). (25 T- 

28/78).

DECISÃO: Unanimemente , negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-3.395/77 - TRT 4® Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano . 

Agravante: RONALD SORROSA MAIA. Agravada: GAUCHA-CAR, VEÍCULOS 

E PEÇAS LTDA. (Adv. Dr. Odilon Oesus Outeiral).(2§T-98/78).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento.

AI-3,400/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravan 

te: CELSO APARECIDO MENEGUELLO. Agravada: LIGHT - SERVIÇOS DE 

ELETRICIDADE S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Erasmo Wiscak). (2§ T-2709/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento
AI-3.408/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravar: 

te: BENEDITO BRANDÃO. Agravado: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA 

GEM INDUSTRIAL - SENAI. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). 

(23 T-2811/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-3 ■ 440/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravar: 

te: SOTEGE - ENGENHARIA S/A. Agravados: ARNALDO FARIAS E OU

TROS. (Advs. Drs. Antonio Vieira Batista e Antonio Carlos V. 

Martins). (23 T-2814/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.449/77 - TRT 1- Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 

vante: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE 3ANEIR0. Agravado: DOMINGOS 

DE ALMEIDA PIRES. (Advs. Drs. Antonio Carlos C. N. da Gama e 

e Benedito Calheiros Bomfim). (23 T-30/78(.

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido. ,

AI-3.486/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravan 

te: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. Agravado: OSMAR RI

BEIRO DE ALMEIDA. (Advs. Drs. Oesus de Godoy Ferreira e Haro_l 

do de Castro Fonseca). (25 T-2711/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-3.498/77 - TRT 4® Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravar: 

te: ALBINO PAESE. Agravada: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELE 

TRICA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Gildo Antonio No 

zari). (23 T-2714/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.520/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravari 

te: MÊAD OOrfNSON S/A. - INDUSTRIA E COMERCIO. Agravado: 30Ã0 

SIMÕES. (Advs. Drs. Vera Tylde de Castro Pinto e Vicente de 

Paulo C. Maranhão). (2® T-2820/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.526/77 - TRT 23 Regia~o. Rei. Min. Orlando Coutinho. A- 

gravante: FORD BRASIL S/A. Agravado: FERMINO ROQUE DE BARROS. 

(Advs. Drs. Cassio Mesquita Barros Junior e Ulisses Riedel de 

Resende). (23 T-33/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-3.562/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Agra

vante: BANCO DA BAHIA S/A. Agravado: OSRAEL HOLANDA DE OLIVE_I 

RA. (Advs. Drs. Carlos H. Z. Mazzeo e Ulisses Riedel de Resen 

de). (23 t-105/78).
DEC ISA0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

E^ENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-3.565/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Pinho Pedreira.Agravan 

te: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Agravado: OOSE 

ROMERO PEREIRA. (Adv. Dr. Paulo Antonio de Menezes). (23 T- 

106/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.567/77 - TRT 3® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 

vante: SHARP S/A. - EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS. Agravado: GIL-
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MAR LUIZ FERREIRA. (Advs. Drs. José Carlos R. Maciel e Paulo 

A. de Carvalho). (2§ T-35/78).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a preliminar de intempesti 

vidade e negaram provimento ao agravo.

EMEN TA: Agravo improvido.

AI-3.578/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pinho Pedreira, Agra— 

vante: MOTOCANA S/A. - MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS. Agra 

vados: JORGE ANTONIO DE MOURA E OUTROS. (Advs. Drs. João Car

los Carcanholo e Ulisses Riedel de Resende). (23 T-108/78).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do agravo, por intempes 

tivo.

EMENTA: Agravo de que não se conhece.

AI-3.597/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Agravai 

te: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS. Agravada: IZABEL DO 

PRADO. .(Adv. Dr. Reinaldo Rinaldi). (23 T-110/78).

DECISÃO: Unanimemene, nao conheceram do agravo.

EMENTA: Agravo de que se nao conhece,

AI-3.599/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra

vante: CENTRAIS ELETRICAS DE SÃO PAULO - CESP. Agravado: AN

TONIO 8AREMAN. (Advs. Ds. Joaquim da Silva Mendes e Jamil Mi 

guel). (23 T-38/'78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo improvido.

AI-3.611/77 - TR 23 Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravan 

te: PROJACS - SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA. Agravada: FACUNDA

CRISTINA MANDUCCI. (Adv. Dr. Neuton Russo).(23T-2717/77) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
A1-3■652/77 - TRT 8 § Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Agravan 

te: MANOEL RODRIGUES - MOTEL BEIJA FLOR. Agravada: DORACI DE 

SOUZA COSTA. (Advs. Drs. Fernando Ricardo Cabral Wanzeller e 

Olga Bayma). (2§ T-112/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.655/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 

vante: REDE FERROVIÁRIA .FEDERAL S/A. - 75 DIVISÃO-LEOPOLDINA. 

Agravados: EXPEDITO MARCIANO DOS SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs. 

Paulo Rodrigues Sobrinho e Jos e da Fonseca Martins). (2§ T- 
40/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-3.671/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 

vante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravada: MARIA 
FERNANDES ANASTACIO. (Adv. Dr. Celio Silva). (23 T-41/78). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido. •
AI-3,673/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pinho Pedreira.Agravan 

te: MARILENE FACHINI THOMÉ. Agravada: DELFIN S/A.- CREDITO IMO 

BILIÂRIO. (Advs. Drs. Renato Rua de Almeida e José Mario Para 

nhos do Rio Branco). (2§ T-114/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.676/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Agra

vante: GERALDO CHENE. Agravada: FEPASA - FERROVIA PAULISTA ^A 

(Advs. Drs. Delcio Trevisan e Osvaldo Ferreira da Silva). (23 

T-42/78).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo improvido.

A1-3.719/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 

vante: SILOÉ LOMBARDI. Agravada: VOLKSWAGEN DO BRASIL s/A.(/W 

Drs. Abdon Lombardi e Antonio Carlos Fernandez).(2§ T-43/78). 

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-3.720/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano._A 

gravante: SHIRLEY SALETE SIGOLO. Agravado: UNIBANCO - UNIÃO 

DE BANCOS BRASILEIROS S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Waldyr Pedro Mendicino). (23 t-117/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo dê instrumento a que se nega provimento.
AI-3.757/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Agravan. 

te: SOCIEDADE TÉCNICA DE FUNDIÇÕES GERAIS S/A. Agravado; JOÃO 

BATISTA. (Advs. Drs. Wáldir Alves e Leon Geisler).(23T-120/78) 

DECISÃO: Unanimemente, negáram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-3.760/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 

vantes: JOSE CARLOS MONTEIRO E OUTRO. Agravada: SOCIEDADE 
INDUSTRIAL E TÉCNICA DE EMBALAGENS LTDA. (Advs. Drs. Helio 

Aparecido Lino de Almeida e Antonio A. Correra).(23T-121/78). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-3.784/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Agra

vante: AMADEU ANTONIO DIAS. Agravados: JOSE CARLOS DE OLIVEI

RA E OUTRO. (Adv. Dr. Luiz Colturato Passos). (23 T-122/78). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-3.791/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 

vante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: RUY DA 

CUNHA RAMOS. (Advs. Ds. Celio Silva e Ulisses Riedel de Rese_n 

de). (23 T-44/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido..

AI-3.803/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravan 

te: ELIAS DA SILVA. Agravada: GRO-BRÁS - DISTRIBUIDORA BRASI

LEIRA DE PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 

de Resende e Armando Patricio de Oliveira).(23 t-2720/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.862/77 - TRT 66 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 

vante: USINA SERRO AZUL S/A. Agravado: MANOEL ANGELO DA SILVA 

(Advs. Drs. Luiz Cesar Filho e Edvaldo Cordeiro dos Santos ). 

(23 T-132/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo improvido.
AI-3.898/77 - TRT 13 Região. ReL Min. Mozart V. Russomano. A- 

gravante: CONSTRUTORA HÉLIOS LTDA. Agravado: ALCESTI COELHO. 
(Advs. Drs. Walber Gervásio de Jesus e Ilson Escossia da Vei

ga). (23 t-134/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento.

AI-3.911/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 

vante: FINANCILAR - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO ^A. 
Agravada: MARIA ALICE DAL MOLIM. (Advs/ Drs. Francisco Durval 

Cordeiro Pimpão e Cely Monteiro Antunes). (23 t-46/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo improvido.
AI-4.061/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Agra

vante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: ANTO

NIO FERREIRA SANTIAGO FILHO. (Advs. Drs.Cicero Campos e Darmy 

Mendonça). (23 T-135/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RECURSOS DE REVISTA

RR-491/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Starling Soares.Recorren

te: ZELINA GABANA DA SILVA. Recorrida: INDUSTRIA DE ROUPAS 

RENNER S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Dankwart K. 

Knaepper). (23 T-2175/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro

vimento, em parte, para conceder a reclamante o direito aos 

adicionais.
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EMENTA: Recurso conhecido a que se dá provimento parcial, pa

ra conceder a Reclamante o direito aos adicionais.
RR-719/77 - TRT 33 Região . Rei. Min. Mozart V. Russomano. Re 

correntes: JOSE MARTINS PEREIRA E COMEREIO E INDUSTRIA IRMÃOS 

PEREIRA S/A. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Oosé Alberto 

Couto Maciel e Oosé Cabral). (2â T-2827/77).

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso do recla

mante pela preliminat de nulidade e, do mesmo conheceram par

cialmente quanto ao mérito e, por maioria, negaram-lhe provi

mento e, a unanimidade, conheceram da revista empresarial, mas 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: A falência gera a extinção automática do contrato de 

trabalho, ressalvados os casos excepcionais em que o emprega

do continua a serviço da Massa Ealida. 0 pagamento feito atra 

ves de quantia mensal fixa, sob o rotulo de "despesas de via 

gem" , integra o salario, inclusive para fins de contribuição 

do FGTS, se as instâncias ordinaias proclamam que aquele paga 

mento nao tinha caracter de compensação de gastos efetuados pe 

lo trabalhador e, se relativo a "diarias de viagem", seu va

lor excede a cinquen-ta por cento (50%) do salário-básico. Re 

cursa de revista conhecidos quanto ao mérito, mas aos quais a 

nega provimento.

RR-1.368/77 - TRT 4ã Região. Rei. Min. Starling Soares. Reco_r 

rente: ZIVI S/A. - CUTELARIA. Recorridos: FRANCISCO SORMANI E 

OUTROS. (Advs. Drs. Hugo Gueiros Bernardes e José Antonio da 

Cunha,). (29 T-1764/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento, para julgar improcedente a ação.

EMENTA: Recurso conhecido a que se da provimento para que se 

declare a improcedência da reclamatoria.

RR-1.485/77 - TRT 53 Região. Rei. Min. Pereira Leite. Recor

rentes: ANTONIO MILTON PEREIRA E OUTROS. Recorrida: REDE FER

ROVIÁRIA FEDERAL S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Hilmary Alves Passos). (29 T-2462/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.
EMENTA: 0 adicional de 25% só tem lugar na transferência pro

visória por necessidade de serviço. Nao se confundem as hipó
teses de incidência do arts 469, parágrafo 19, e 470 da CLT, 

em sua redaçao original.

RR-2.080/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares. Reco_r 

rente: ARCIDIO DA CRUZ. Recorrida: BF - UTILIDADES DOMESTICAS 

S/A. (Advs. Drs. Renato Rodrigues Ferreira e Paulo Henrique S 

Colonnese). (29 t-2198/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram em parte do recurso e,no 

mérito, por maioria, deram-lhe provimento, para julgar proce

dente a reclamaçao.

EMENTA: Recurso conhecido, em parte, a que se da provimento , 

para julgar procedente a reclamaçao.

RR-2.294/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor 

rentes: ALEXANDRE MARTINS RODRIGUES E OUTROS. Recorrida: COM

PANHIA CERVEJARIA BRAHMA - FILIAL CONTINENTAL. (Advs. Drs. ALi 

no da Costa Monteiro e Paulo Serra). (2§ T-2406/77).

DECISAO: Por maioria, rejeitaram a preliminar de deserção, à 

unanimidade, conheceram do recurso e, no mérito, por maioria 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: Recurso conhecido a que se nega provimento. Rejeitaüa 

a preliminar de deserção.

RR-2.354/77 - TRT 43 Região. Rol. Min. Mozart V. Russomano.R£ 

correntes: CONFECÇÕES JACK S/A. E MARIA FLORINALDA DA SILVA. 
Recorridas: AS MESMAS. (Advs. Drs. Paulo Serra e Alino da 

Costa Monteiro). (23 T-2832/77).

DECISÃO; Sem divergência, conheceram do recurso do reclamante 

e, no mérito, por maioria, negaram-lhe provimento e, quanto a 

revista empresarial, da mesma conheceram a unanimidade, e no 

mérito, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Recursos de revista conhecidos mas aos quais, no mér_i 

to, se nega provimento.

RR-2.505/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re

corrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - SUPERINTENDÊNCIA RE 

GIONAL SÃO PAULO - SR-4. Recorrido: SILVINO ALVES DA SILVA . 

(Advs. Drs. Jane Bianchi e Ulisses Riedel de Resende). (23 T- 

2728/77).
DECISÃO: Por]maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Se a opção pelo FGTS se fez, com a concordância do em 

pregador, por ser de efeito retroativo, em plena vigência do 

contrato de trabalho, não perde a eficacia pela homologação 

judicial apos a ruptura do vinculo.

RR-2.560/77 - TRT 1® Região. ReL Min. Mozart V. Russomano. Re 

corrente: SERVIÇO ESPECIAL DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA INTERNAS 
S/A. Recorrido: JOÃO CARDOSO PINTO. (Advs. Drs. José Augusto 

Caúla e Silva e Luiz Antonio Barretto Lorenzoni).(23 7-283^77 ) 

DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram do- recurso, mas negaram-lhe 

provimento.
EMENTA: Horário do vigia que desempenha outras funções alem 

de simples ronda. Recurso de revista conhecido por divergên — 

cia jurisprudencial, mas ao qual se nega provimento.
RR-2.570/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Pereira Leite. Recor

rentes: RICARDO FRANÇA RICCIARDI E BANCO BRASILEIRO DE DESCON 

TOS S/A. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Heitor Francisco 

Gomes Coelho e Marcos Flávio Bezerra). (23 t-2303/77).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso do reclaman

te e, conheceram da revista empresarial, mas negaram-lhe pro

vimento.
EMENTA: Se parte das férias á gozada fora do prazo legal de 

concessão, essa parte deve ser paga em dobro. A vontade, ex

pressa ou tacita do empregado, nao prejudica a incidência d e 

normas cogentes e de ordem publica.

RR-2.572/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Starling Soares. Reco_r 

rente: LUIZ RODRIGUES METELLO. Recorrida: TECELAGEM MODERNA 

S/A. (Advs. Drs. Nelson Tomaz Braga e Jose Eduardo Hudson Soa 

res). (23 T-144/78).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso que se nao conhece, por desfundamentado.
RR-2.763/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Starling Soares. Reco_r 

rente: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorri

dos: ALOYSIO LOYOLA E OUTRO. (Advs. Drs. Adilson Antonio da 

Silva e Eduardo do Vale Barbosa). (23 t-149/78).
DEC I SÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso nao conhecido por inexistência de fundamenta

ção legal.

RR-2.801/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recor 

rente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. Recorrido: S0- 

LON CAMPOS DE AVILA. (Advs. Drs. Wilson Branco e Alino da Co^ 

ta Monteiro). (23 T-2836/77).

DECISÃO: Sem divergência, conhdceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida, mas improvida.

RR-3■ 051/77 - TRT 6§ Região. Rei. Min. Pereira Leite. Recor

rente: CIRNE - CIA. INDUSTRIAL D0 RIO GRANDE D0 NORTE. Recor 
ridos: EDNALDO FERREIRA DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Oosé 

Chaves da Costa Figueiroa e Ivo Ferreira dos Santos). (23 y- 

2496/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, não merecen

do conhecimento, todavia, a irresignação da reclamada, no que 

tange ao cerceamento de defesa e, no merito, por maioria, de

ram-lhe provimento parcial para, excluindo os reclamantes Se
bastião Tavares da Silva (05/10/1968), Josimar Bezerra de Me

lo (04/11/1968), Clóvis Leônidas de Araújo (24/10/1967) eFran
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cisco Telly da Silva (24/10/1967), limitaram o adicional de 

insalubridade à data do ajuizamento.

EMENTA: 0 adicional de insalubridade e devido a partir do a- 

juizamento da ação, salvo se o empregado foi admitido antescfe 

vigência do Decreto-lei 389/68.

RR-3.066/77 - TRT 13 Região.Rei. Min. Starling Soares. Recor

rente:' PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS. Recorrido: ARNA_L 

DO GOES. (Advs. Drs. Ruy 3orge C. Pereira e Roberto Camargo). 

(23 T-51/78).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMÉNTA: Recurso conhecido, a que se nega provimento.

RR-3.183/77 - TRT 2? Região. Rei. Min. Starling Soares. Reco_r 

rente: GERALDO FIRMINO. Recorrida: PANIFICADORA LAR DO PARAUE 

PETROPOLIS LTDA. (Advs. Drs.Antonio Hugo Couto do Nascimento 

e Raimundo DJalma Cordeiro). (23 T-151/78).

DECI SÃO: Unanimemerte, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso nao conhecido. Ourisprudência citada de Turma 

e nao ha lei violada.
RR-3.303/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.Re 

corrente: S/A. ESTADO DE MINAS. Recorrido: 30SE RAMOS DA SIL

VA. (Advs. Drs. Ordelio Azevedo Sette e Ooaquim A. de Castro 

Barros). (23 T-153/78).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso de revista nao conhecido.

RR-3.510/77 - TRT 53 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.Re 

corrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS - RPB3. Recor

rido: EDMUNDO PEDRO DA MATA. (Advs. Drs. Ruy 3orge C. Pereira 

e Nilson Tosta de Araujo). (23 T-2858/77).

DECISÃO: Sem divergencia, conheceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para mandar pagar apenas o 

adicional de 25% sobre as horas excedentes a oito (8) e, qua_n 

to aos triénios,fia ram com que o adicional de periculosidade 

recaia, apenas, sobre o salario-basico.

EMENTA: Recurso de revista conhecido, mas provido apenas em 

parte.
RR-3.518/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re

corrente: CARLO ERBA DO BRASIL S/A. Recorrido: CLEO SONCINI. 

(Advs. Drs. Sandra Albuquerque e Alino da Costa Monteiro).(23 

T-2859/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram em parte do recurso e dersm 

lhe provimento, para excluir da condenação a parcela relativa 

às comissões de cobrança.

EMENTA: Revista parcialmente conhecida e provida.

RR-3.531/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. R_e 

corrente: FERNANDO RIBEIRO GOMES. Recorrido: BANCO ITAU S/A . 

(Advs. Drs. Oose Torres das Neves e Hermenito Dourado).(23 T- 

2860/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram parcialmente do recurso,mas 

negaram-lhe provimento.
EMENTA: Os "anuênios" não integram, como vantagens pessoais, 

1 A
a gratificação semestral paga em função do salario fixo do e_m 

Pregado. - Se a chamada "quota de previdência" ou "quota de 

aposentadoria" era um reembolso pago pelo empregador do des — 

conto feito do salario do empregado para custeio da entidade 

de previdência social privada, sua suspensão nao constitui o- 

fensa a direito do empregado, desde que decorrente da extin

ção da obrigação de se fazer, mediante desconto salarial auto 

rizado, o pagamento correspondente. - A gratificaçao, para 

fins do paragrafo 25, do arts 224, da CLT, deve ser calculada 
sobre o salário do cargo efetivo, " e não, sobre o total aufe 

rido pelo trabalhador na empresa. - Recurso de revista conhe

cido, em parte, mas qual se nega provimento.
RR-3.609/77 - TRT 43 Região. Rei. M/n. Pereira Leite. Recor— 

rente: BANCO D0 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A. Recorridos : 

3AIR BARBOSA DA SILVA E OUTRA. (Advs. Drs. 3osé Alberto Couto 

Maciel e Maria Lucia V. Borba). (2? t-2521/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram, em parte, do recurso e, 

no mérito, por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Supressão de horas extras habituais, com aviltamento 

do salário. Ilicitude. Recurso de m/ista não provido.

RR-3.611/77 - TRT 83 Região. Rei. Min. Mozart V.Russomano.R£ 

corrente: HEROTILDES ASTROGILDO CRUZ FILHO. Recorrida: AR

THUR LEVY DO BRASIL SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA. (Advs.Drs.U1is- 

ses Riedel de Resende e Antonio.Maria F. Cavalcante). (23 T 

-2662/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram emparte do recurso e deram- 

lhe provimento, para que o adicional de periculosidade seja 

incluído no calculo do repouso remunerado.

EMENTA: Recurso de revista conhecido em parte. 0 adicional de 

insalubridade de darater permanente integra o salario para o 

calculo da rèmuneraçao do empregado em domingos e feriados. 
RR-3.630/77 - TRT 23 Região, rei. Min. Rezende Puech. Recor— 

rente: WILSON SELEGE. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAULISTA 

S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Mario Bastos 

Cruz Teixeira Nogueira). (2® T-2756/77).

DECISÃO: À Unanimidade, nao conheceram do recurso quanto a 

preliminar de nulidade e, por maioria, dele conheceram quanto 

ao mérito e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Alterada por ato de autoridade a estação para "de pe

queno trafego" a jornada, por lei, pode ser ampliada, sem ' 

ônus para a reclamada.

RR-3.633/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re

corrente: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recor 

rido: ANTONIO AUGUSTO BORGES. (Advs. Drs. Decio de 3esus Bor

ges da Silva e Ulisses Riedel de Resende). (2? T-2865/77)

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro

vimento, para restabelecer a decisão primaria.

EMENTA: Revista conhecida e provida.

RR-3.705/77 - TRT 1? Região. Rei. Mi. Orlando Coutinho. Recor 

rente: BANCO ITAU S/A. Reco4rido: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA. 

(Advs. Drs. Paulo Renato Vilhena Pereira e 3ose Torres das 

Neves) (23 T-2870/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram em parte do recurso e, de

ram-lhe provimento para excluir da condenação a verba relati

va aos honorários advocaticios.

EMENTA: Revista que se conhece parcialmente e que e provida , 

para o fim de ser ecluida da condenação a verba honoraria.
RR-3.720/77 - TRT 2§ Região.Rei. Min. Orlando Coutinho. Recor 

rente: UNIBANCO - BANCO DE INVESTIMENTO D0 BRASIL S/A. Recor

rido: DECIO DA SILVA FARIA. (Advs. Drs.Mareio Gontijo e 3osé 

Torres das Neves). (23 T-2872/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento parcial, para excluir dacon 

denaçao as diferenças salariais decorrentes dos instrumentos 

normativos.

EMENTA: Revista conhecida e parcialmente provida.

RR-3.723/77 - TRT 2§ Região. Rel.Mmn. Starling Soares. Recor

rente: CARLOS ROBERTO GONÇALVES. Recorrida: SIDERÚRGICA FI-EL 
KORF S/A. (Advs. Drs. Abadio Pereira M. 3unior e Tharcizio 3o 
sé Soares). (23 T-55/78).

DEC ISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso nao conhecido por serem os acórdãos citados _i 

nespecificos.

RR-3■865/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re

corrente: ESC - EMPRESA DE SISTEMAS DE COMPUTADORES LTDA. Re
corridos: ALVARO FREDERICO RAMOS POMPÉIA E OUTROS. (Advs.Drs. 

Fernao de Moraes Salles e Vania Paranhos). (23 f-2878/77). 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista nao conhecida.



Sexta-feira 26 DIÁRIO DA JUSTIÇA Maio de 197B 3703

RR-3.875/77 - TRT 13 Região. Rei.Min. Orlando Coutinho. Recor

rente: EDMUNDO GERALDO RATES. Recorrido: PETROLEO BRASILEIRO 

S/A. - PETROBRAS. (Advs. Drs. Roberto Camargo e Ruy Oorge C. 

Pereira). (2a T-2879/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-3.968/77 - TRT 4® Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.R£ 

correntes:SERGI0 RENATO BELAGUARDA MOREIRA E BANCO NACIONAL 
S/A. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Oosé Torres das Neves 

eCarlos Odorico V. Martins). (2§ T-2886/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram de ambos os recursos, sendo 

que parcialmente o do empregador, mas negaram-lhes provimento 

EMENTA: Calculo da gratificação natalina em função de gratif_i 

cações ordinárias e do repouso remunerado em função das horas 
extraordinárias habituais. Ajustamento periódico, mês a mês, 

do serviço suplementar e do valor a ele correspondente. Inexis 

tência de "salario complessivo". Recursos de revista conheci

dos, mas aos quais se nega provimento.
RR-4.016/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re

corrente: GUILHERME GERLIN. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAU

LISTA S/A (Advs. Drs. Sérgio Mendes Valim e Carlos Moreira de 

Luca). (23 T-2890/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para restabelecer a deci

são primaria.

EMENTA: Nula a penal idade qjlicada ao empregado sem previa 
sindicância, se a tanto se obriga a empresa por norma regula

mentar. Revista conhecida e provida.
RR-4.026/77 - TRT 53 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano . 

Recorrente: OLDESA - ÓLEO DE DENDÊ S/A. Recorrido: FLORÉNCIO 

MARTINS LEAL. (Advs. Drs. Celso Franco de Sa Santoro e Gusta

vo Lanat Pedreira de Cerqueira). (23 T-2892/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram as preliminares arguidas e 

nao conheceram do recurso.

EMENTA: Inaplicabilidade da Sumula ns 25, quando as custas 

processuais foram pagas na primeira instância. Nao e exigível 

o depósito prévio como preparo do recurso, se nao houver con

denação em pecunia, na forma do Prejulgado ns 39. Recurso de 

revista, porém, nao conhecido, co m fundamento no arto 896, 

da CLT, por envolver matéria de fato, e na Sumula 23, porque 

a divergência jurisprudencial apontada nao abarca todos os 

fundamentos do acórdão recorrido.

RR-4.064/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.R£ 

corrente: DAIR ANTONIO MANARA. Recorrida: ZIVI S/A. - CUTELA

RIA. (Advs. Drs. Beatriz Flores dos Santos e Hugo Cueiros Be_r 

nardes).(23 t-2893/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Nao pode ser considerado serviço extraordinário o exe 

cutado em intervalos que deveriam existir dentro da' jornada 
de trabalho. 0 empregado receberá, apenas, o salário normal 

correspondente e o empregador ficara sujeito a punições admi

nistrativas. É valido o acordo escrito para compensação de ho 

rários, respeitado o limite máximo de trabalho, que a lei fi

xa em quarenta e oito horas semanais. Recurso de revista conhE 

eido, mas ao qual se nega provimento.
RR-4.073/77 - TRT 23 Região. Rd^Min. Orlando coutinho. Recor

rente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: ORLANDO GUA 

RATINI. (Advs. Drs. Mario Bastos Cruz T. Nogueira e Ulisses 

Riedel de Resende). (23 t-2894/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista nao conhecida.

RR-4.134/77 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Rezende Puech. Recor — 

rente: ALBERTO MARQUES DE MEDEIROS. Recorrida: COMPANHIA ESTA 

DUAL DE ENERGIA ELETRICA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro 

e Flavio T. Leal). (23 t-2768/77).

DEC I SÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para julgar procedente a 

ação, nos termos da inicial.

EMENTA: A gratificação de função ha&tual integra os salarios 

e é insuprimível. Revista provida.

RR-4.135/77 - TRT 4® Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.Re 

corrente: LEONIDA VIEIRA DE MOURA. Recorrida: CONFECÇÕES W0- 

LENS S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Ricardo Leão) 

(23 t-2098/77).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso de revista não conhecido, na forma do arts 

896, da CLT.
RR-4.311/77 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.Re 

corrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. Recorrido : 

PEDRO TEIXEIRA. (Advs. Drs. Paulo Branda Fernandez e Alino da 

Costa Monteiro). (23 T-2912/77).

DECISÃO: Conheceram do recurso quanto à preliminar de incons- 

titucionalidade e deram-lhe provimento, para determinar que o 

Egrégio Regional, em sua composição plenaria, aprecie a ques

tão constitucional, unanimemente.

EMENTA: Se há divergência interna nos julgados dos Tribunais 

Regionais do Trabalho sobre a constitucionalidade de lei e de 
decreto, aplicar-se-á o arto 116, da Constituição da Republi

ca, mandando-se que o Tribunal Pleno aprecie a questão. Recur 

so de revista conhecido e provido.

RR-4.362/76 - TRT 5® Região.Rei. Mi. Starling Soares. Recor — 

rente: PETROLEO BRASILEIRO S/A. PETROBRAS. decorridos: ARMAN 

D0 OOSE DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Ruy Oorge C. Pereira e 

Ulisses Riedel de Resende). (29 T-1477/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro

vimento para, acolhendo a preliminar de nulidade, determina

ram o retorno dos autos à Primeira Instância, para que novo 

julgamento se processe a partir do momento em que se verifi — 

cou a substituição da testemunha.

EMENTA: Recurso conhecido a que se dá provimento para, acolhejj 

do a preliminar de nulidade, determinaram o retorno dos autos 

a primeira instância, para que novo julgamento se processe a 

partir do momento em que se verificou a substituição da teste 

munha.

TERCEIRA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-731/77 - TRT 2® Região. Rei.Min. Lomba Ferraz. Agravante : 

USINA COSTA PINTO S/A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL. Agravados: SEBAS
TIÃO BENEDITO VIOLIN E OUTROS. (Advs. Drs. Oayme Batista de 

Oliveira e João Carlos Carcanholo). (39 T-136/78).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para melhor exame da revista.
AI-988/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravan

te: PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS. Agravados: ALDORI

3ULI0 DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e 

Alino da Costa Monteiro). (33 T-5/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Pelo principio da lealdade processual, a parte deve a 

legar de pronto a nulidade, nos autos ou audiência, logo após 

o ato que inquina de defeituoso, sob pena de perda da oportu

nidade de fazê-}o, dada a preclusão temporal operada. Agravo 

de Instrumento desprovido.

AI-1.126/77 - TRT 23 Região.Rei•Min. Ary Campista.Agravantes: 

ANTONIO DE PADUA FARONI E OUTROS. Agravado: BANCO BRASILEIRO 
DE DESCONTOS S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Mau 
rício Azevedo P. Chaves). (3® T-6Z78).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista, para melhor exame.



3704 Sexta-feira 26 DIÁRIO DA JUSTIÇA Maio d* 1978

EMENTA: Agravo a que se da provimento.

AI-1.132/77 - TRT 3® Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante 

DANILO BARROS NACIF. Agravado: BANCO DO BRASIL S/A. (Advs.Drs 
José Carlos Rutoiuisch Maciel e Ely Silva).(3§ T-3366/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo não provido.

AI-1.272/77 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agra

vante: COMPANHIA COMERCIAL DE VIDROS DO BRASIL - CASA SANTOS 

SEABRA. Agravado: MANUEL FERREIRA DOS SANTOS. (Advs. Drs. Ota 

cílio Ferreira Cristo e Vicente de Paulo Corrêa).(3aT-7/78). 

DECISÃO: Unanimene nte, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista, para melhor exame.

E ME N T A: Agravo de Instrumento provido. A Lei 6.204,de 29. 04.75 

e interpretativa. A aposentadoria extingue, "de iure", o con

trato de trabalho, pelo que o tempo de serviço bnterior a ela 

nao se computa para os efeitos do artigo 453 da CLT.

AI-1.404/77 - TRT 59 Região. Pel. Min. Lopo Coelho. Agravante 

BERENICIO DOS SANTOS. Agravada: AMOEDO & CIA. LTDA. (Advs.Drs 

Tito Paraiso e Taciano Cordeiro). (39 T-3367/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo nao provido.

AI-1.514/77 - TRT 59 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan

te: SANTA BARBARA ENGENHARIA S/A. Agravado: DIONISIO SILVERIO 

DA SILVA. (Advs. Drs. Fernando Brandão Filho e Raquel Santos) 

(39 T-190/78).

DEC I SÃO: Unanimemente, nao conheceram do agravo.

EMENTA: Agravo que nao se conhece por nao comprovados os pres 

supostos de admissibilidade.
AI-1.917/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante 

JOBELINO ANTONIO DE SOUZA. Agravada: COMPANHIA ESTADIAL DE 

ENERGIA ELETRICA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Wil

son Branco). (3§ T-3374/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo nao provido.

AI-1.975/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agra— 

vante: BARDELLA S/A. - INDUSTRIAS MECANICAS. Agravado: JOÃO 

BATISTA LIMA. (Advs. Drs. Decio J. B. da Silva e Ulisses Rie

del de Resende). (39 T-0/78).

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de Instrumento desprovido. 0 despacho agravado 

e jurídico, porque comprovados os requisitos da equiparação 

salarial, limitando-se a empresa, na revista, a apontar a 
violação do artigo 461 da CLT, que foi precisamente interpre

tado e aplicado ac caso em tela.

AI-2.835/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Lomoa Ferraz. Agravante 

PAULO IVÃ CAMILO.Agravado: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A. 

(Advs. Drs. José Torres das Neves e Osmando Almeida). (39 T- 

9/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2.057/77 - TRT 59 Região. Rei.Min. Coqueijo Costa. Agravan 

te: PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS. Agravado: MILTON 

BENTO DE ARAÚJO. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Rubens Ma 

rio de Macedo). (39 T-ll/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

E MEN TA: So tem eficacia divergência jurisprudencial formaliza 

da com as exigências da súmula 38 do TST. 0 artigo 964 do C. 

Civil, mandando restituir o indevidamento recebido, informa _u 

ma das manifestações do enriquecimento ilicito o ilegitimo. 

Agravo desprovido.
A1-2.140/77 - TPT 59 Região.Rei. Min. Lopo Coelho, 'gravante: 

ANTONIO CARDOSO LOPES. Agravado: PETROLEO BRASILEIh S/A. PE

TROBRAS - RPBã. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Reseno e Ruy 

Jorge C. Pereira). (39 T-3468/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2.329/77 = TRT 29 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agra

vante: SALVADOR EDUARDO DA SILVA. Agravada: CONSTRUÇÕES E CO

MERCIO CAMARGO CORRÊA S/A. (Advs. Drs. Adiba Camis e Cecilia 

Aparecida de Abreu Moura). (3§ T-14/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de Instrumento desprovido. A imediatidade é 

conceido relativo. Esta em função do porte da empresa, da na

tureza e do local da falta praticada pelo empregado e das ci_r 

cunstâncias de cada caso concreto.
AI-2.726/77 - TRT 39 Região. Rei.Min. Coqueijo |Costa. Agra

vante: BANCO ITAU S/A. Agravada: TEREZINHA MARIA DE CARVALHO. 

(Advs. Drs. Paulo Henrique de C. Chamon e Jose Torres das Ne

ves). (39 T-16/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Na ação de cumprimento, qUe e executoria, o titulo 

que embasa a pretensão juridica e o instrumento normativo au- 

tonomo (acordo ou convenção colativa) ou heteronomo (sentença 

coletiva). Cabe ao Juízo que aprecia a açao individual de cum 

primento interpretar e aplicar o titulo ao caso concreto, sub 

sumindo-o conforme os fatos provados e o direito incidente 

Agravo de Instrumento desprovido.

AI-2.768/77 - TRT 2? Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante 

ORIBES PATRÍCIO DA SILVA. Agravada: LIGHT - SERVIÇOS DE ELE
TRICIDADE S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de|Resende e Celio 

Silva). (3§ T-146/78).

DECISÃO: Unanimemené, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.9B0/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravan

tes: GERALDO SALLES E OUTROS. Agravado: BANCO ITAU S/A. (Advs 

Drs. Manoel Bittencourt Jardim e Paulo Renato V. Pereira).(39 

T-26/78-).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-3.183/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravan

te: ALDO FERRARI. Agravado: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. 
(Advs. Drs. Sebastião Lazaro Balbo e Maurício Azevedo Penna 

Chaves). (39 t-149/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido.

M 1-3.265/77 - TRf. 19 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan

tes: SEBASTIÃO TIBURCIO E OUTROS. Agravada: COMPANHIA USINAS 

NACIONAIS. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Eliel de Mel

lo Vasconcelos). (3§ T-3592/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por nao comprovados cs 

pressupostos de admissibilidade.

AI-3.361/77 - TRT 69 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agra
vante: JOSE GOMES DE LIRA FILHO. Agravada: USINA SÃO JOSE 5/A 

(Advs. Drs. Netubon Victor e Arnaldo Von Glehn ). (3§ T-4 5/78 ).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido, pois, aparentemente, havia na revista 

divergência jurisprudencial valida quanto a habitualidade das 

horas extras gerar a continuidade do respectivo pagamento, 

ainda que ao empregador seja licito recolocar o horário nos 

limites legais.
AI-3.366/77 - TRT 29 Região.Rei. Min. Ary Campista. Agravante 

SIDERÚRGICA J. L. ALIPERTI S/A. Agravado: GENARIO DE OLIVEIRA 

(Adv. Dr. Decio J. B. da Silva). (39 T-46/78).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por ser matéria fàtica 

AI-3.372/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agra — 

vante: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
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- SABESP. Agravados: SEBASTIÃO PINTO DE SOUZA E OUTROS. (Advs 

Drs. Edgard Grosso e Marti Cestari). (3a 7-UQ/T1).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMEN.TA: Revista nem trancada pelo juízo de admissibilidade "a 

quo" porque aplicada a, Sumula 50, que reflete o principio as

sente de que o servidor cedido a empresa privada tem a cober

tura dos direitos trabalhistas durante o prazo em que durar 

a cessão. Agravo de instrumento desprovido.

AI-3.442/77 - TRT 53 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan

te: MELAMINA ULTRA S/A. - INDUSTRIA QUÍMICA. Agravado: FRAN

CISCO ALVES ELPIDIO. (Advs. Drs. Fernando Fontes e Adilson Pi. 

nheiro Gomes). (33 T-53/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.464/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravan 

te: 30SE RODRIGUES VERDELHO. Agravada: VIAÇÃO CAMPO LIMPO LI

MITADA. (Advs. Drs. 3oão Demetrio Gianotti e Soelidarque Gar

cia- Ormo). (3§ T-54/78).

DEC I SÃ 0: Unanimemente, negaram provimento ço agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento desprovido, porque se trata de 

justa causa, apurada pela prova dos fatos da causa e que, sob 

essse enfoque inadmissível na revista, foi nesta reapreciada. 
AI-3.634/77: trt 3® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agra

vante: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Agravado: 30 

SE BRITTO DA CUNHA. (Advs.* Drs. Paulo Antonio de Menezes e 3.0 

sé Britto da Cunha). (33 t-65/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: A colocação de professor em disponibilidade foi consi 

derada falta grave da empresa, o que não afronta nenhuma lei 

nem dissona dos julgados colacionados com a revista, que, por 

isso mesmo, foi bem trancada pelo juízo de admissibilidade, "a 

quo". Agravo de instrumento desprovido.

AI-3.644/77 - TRT 3® Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan

te: 30SE ANTONIO DA LUZ. Agravado: BANCO DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS S/A. (Advs. Ds. 3ose Torres das Neves e Afrânio Vieira 

Furtado). (3§ T-66/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-3.657/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agra

vante: FINANCILAR - BANCO DE INVESTIMENTO S/A. Agravado: RAI

MUNDO GARCIA DE SOUZA. (Advs. Drs. Renio Gabriel C. Pimpão e 

Geraldo Rodrigues da Silva). (3® T-67/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento desprovido. 0 arts 224, § 2o da 

CLT tem intapretaçao tao controvertida na jurisprudência tra

balhista que nao pode ser tido como violado na sua literalicia- 
de pelo acórdão regional. E o arte 18, "a" da Lei 6.024,de 13 

de março de 1974 e inconstitucional, conforme entendimento do 
minante no TST.
AI-3.674/^7 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.A- 

gravante: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Agravados : 

WALFRIDO LAGE BRANDÃO E OUTROS. (Advs. Drs. Sergio Pinho Car

valho e Raul Schwinden). (3§ T-115/78).

DEC I SÃ 0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
AI-3.682/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan

te: IVA FERREIRA DE MELLO. Agravada: COMPANHIA RIOCRANDENSEDE 
TELECOMUNICAÇÕES - CRT. (Advs. Drs. Victor Douglas Nunez e Co 
ra Quadros dos Santos). (33 T-70/78).

DEC ISAO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
A1-3.754/77 - TRT 13.Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan

te: LAVANDERIA GUANABARA LTDA. Agravado: MARCILIO ANTUNES DE 

QUEIROZ. (Advs. Drs. Luiz de Almeida Campos e Marcelo Domin- 

gues). (3? T-72/78).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-3.794/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agra

vante: ZELIA MARIA DA CONCEIÇÃO. Agravado: DAUOD MUHSEN 30KI. 

(Advs. Drs. Newton Gerson de Carvalho Fernandes e Simão Djou- 

ki). (33 1-75/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido por várias razões, inclusive porque 

a revista fôra interposta em açao de execução, onde nao a per 

mite o artigo 896, § 42 da CLT, e era intempestiva.
AI-3.798/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Ary Campista.- Agrava^

te: SÃO PAULO ALPARGATAS S/A. Agravado: FERNANDO BENTO DA SIL 

VA. (Advs. Drs. Paulo Guilherme B. Cruz e Kiyoco Hirata). (33 

T-76/78).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-3.809/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Coqueijo Cos ta.Agravari 

te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravada: IVONE SANT' 

ANNA NICOLOSI. (Advs. Ds. Mauricio A. Penna Chaves e 3osé To_r 

res das Neves). (33 t-78/78).
DEC ISÃO: Unanimemente,. negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, porque o acórdão Regional,conforme 

salientado pelo despacho agravado, conforma-se com a Sumula 

41 do TST.
AI-3.814/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan

te: COMERCIO E INDUSTRIA INDUCO S/A. Agravado: FRANCISCO BONI 

FÁCIO DA SILVA. (Advs. Drs. Mareio Gctavio V^iana Marques e 3. 

Aleudo de Oliveira). (3§ T-79/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-3.824/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan

te: ESTADO DO RIO DE 3ANEIR0. Agravado: ADHEMAR DA CRUZ PINHEJ 

RO. (Advs. Drs. Angela Marilia de Moraes Peçanha e Lucia Reg_i 

na França de Lucena). (33 T-80/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.879/77 - TRT 23 Região. ReL Min. Coqueijo Costa. Agravar: 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: SAMUEL DA SILVA 

(Advs. Drs. Mario Bastos Cruz T. Nogueira e Ulisses Riedel de 

Resende). (3§ t-81/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Nao deve ser recebida revista que ataca acordão fund_a 

do exclusivamente em Sumula ou Prejulgado do TST. Agravo de 

instrumento desprovido.
AI-3.970/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan

tes: MARIA LEONOR RIBEIRO BASTOS E OUTRA . Agravado: BANCO DE 

CREDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A. (Advs. Drs. Miguel Raimundo 

V. Peixoto e Hugo Gueiros Bernardes). (3§ t-82/78).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se da provimento para que se processe a 

revista.

=RECLRSOS DE REVISTA=

RR-955/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Recorrente: 

COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO DE 3ANEI- 

RO - CTC-R3. Recorrido: ARTUR PEREIRA RAMOS. (Advs. Drs. Cie 

mente Silveira de Paiva.e 3ulio Vasserstein)•(33T 3402/77). 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Matéria fática. Revista não conhecida.

RR-1.011/77 - TRT 23 Região.Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren

te: REDE FERROUIARIA FEDERAL S/A. - REGIONAL CENTRO-SUL - 93

DIVISÃO - SANT0S-3UNDIAÍ. Recorridos: ARY MARQUES MACHADO E 

OUTROS. (Advs. Drs. 3osé Ruffolo e Ulisses Riedel de Resende) 

(3§ T-3478/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista que não se cohhece em face do estabelecido na
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alínea _a, do arts 896, da CLT, data a aplicação do Prejulgade 

no 48 e Sumula ns 51, pelo Egrégio Regional.

RR-1-.341/77 - TRT 19 Região; Rei. Min. Lopo Coelho. Recorren

te: PROSPEC S/A. - GEOLOGIA, PROSPECÇÕES E AEROFOTOGRAMETRIA. 

Recorrido: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE PETROPOLIS 
(Advs. Drs. Carlos Roberto Fonseca de Andrade e Waldir 3. R. 

de Oliveira). (3§ T-2406/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista. 

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-1.720/77 - TRT 2s Região.Rei. Min. Lopo Coelho. Recorren

tes: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. E OCTÁVIO LUIZ DE SOUZA 

CARNEIRO. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Mario B. C. Tei

xeira Nogueira e Ulisses Riedel de Resende). (39 T-3412/77). 

DEC I SAP: Unanimemente,nao conheceram da revista da reclamada; 

quanto a revista do reclamante, unanimemente, dela conheceram 

e, no mérito, negaram-lho provimento.

EMENTA: 0 empregado que executa serviços fora da sede tem di

reito a receber diarias e horas de transito. Revista nao conte 

cida.

RR-2.268/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorreri 

te: HELENA MIGUEL GOMES. Recorrido: SERVIÇO SOCIAL DA INDUS

TRIA - SESI. (Advs. Drs. Paulo Alberto de Moraes e 3osé Albe_r 

to Cato Maciel). (39 T-3076/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito,por 

maioria, deram-lhe provimento, para restabelecer a decisão de 

le grau.
EMENTA: Recurso de Revista a que se dá provimento para garan

tir-se à empregada o direito a percepção das horas extras diá 

rias prestadas, sem atendimento as exigências legais.

RR-2.419/77 - TRT 2? Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Recorren

te: KARMANN-GHIA DO BRASIL LTDA. Recorridos: HAROLDO LOPES A- 

GRA E OUTRO. (Advs. Drs. Fernão de Moraes Salles e Alino da 

Costa Monteiro). (39 T-2495/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, quanto a preli

minar de falta de reconhecimentc de firma no substabelecimen- 

to e, no perito, por maioria, determinaram a conversão do jul 

gamento em diligência, devendo o processo .baixar para que a 

3C3 £ quo intime a parte, em cinco dias, a suprir a falta de 

reconhecimento do- substabelecimento de fls. 70.

EMENTA: 3ulgamento convertido em diligência, a fim de ser re

conhecida firma constante do instrumento de mandato.

RR-2.445/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Recorren

te; LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Recorrido: PAULO 

GILBERTO TAMER MIGUITA. (Advs. Drs. Celio Silva e Lucy de Ar

ruda Camargo). (39 T-3437/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, ne 

garam-lhe provimento.
EMENTA: Ferias concedidas a destempo. É impositivo o pagameri 

to em dobro, na forma da lei.
RR-2.464/77 -TRT 6a Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Recorren

te: EMPRESA AGRÍCOLA PIRANGI S/A. Recorrido: MANOEL FELIX DA 

SILVA. (Advs. Drs. Helio Luiz F. Galvão e Edvaldo Cordeiro dos 

Santos). (3§ T-3438/77).

DECISÃO: Unânime e preliminarmente, rejeitaram a deserção ar

guida em contra-razões, conheceram da revista e, Tio mérito, 

neqaram-lhe provimento. 
emsnta: Revista nao orovida.

RR-z.859//7 - TRT 49 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorre£ 

te: OLÍMPIO VIEIRA FILHO E OUTROS. Recorrida: CONFECÇÕES 3ACK 

S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Paulo Serra). (39 

-3454/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito,por 

maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida e improvida.

RR-2.918/77 - TRT Ia Região. Rei. Lomba Ferraz. Recorrente:

30RGE CAVALIERI. Recorrido: VALDIR DA SILVA FILHO. (Advs.Drs. 

Carmelo Corato e 3. Aleudo de Oliveira). (39 t-3511/77). 
DEC I SÃO: Unanimemente, nao conheceram de revista.

EMENTA: Recurso não conhecido.

RR-3.271/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: 30SE DA CRUZ. 

(Advs. Drs. Osvaldo Ferreira da Silva e Antonio R. Figueiredo) 

(39 T-3527/77).

DECISÃO: Por maioria e preliminarmente, rejeitaram a preclu — 

sao arguida em contra-razoes, conheceram da revista e, no mé

rito, por maioria, deram-lhe provimento, para decretando a in 
competência da Oustiça do Trabalho, declinaram a competência 

para uma das Varas dos Feitos da Fazenda pública do Estado de 

são Paulo.

EMENTA: Rejeitada a preliminar arguida em contra-razões. No 

mérito, conhecida e provida.

RR-3. 363/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren 

te: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. Recorrido: NELÇO GONÇALVES MAR 
QUES. (Adv. Dr. 3oão de Lima T. Filho). (39 T-3297/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista e deram-lhe provi 

mento, para julgar improcedente a reclamaçao.

EMENTA: Revista conhecida e provida para julgar improcedente 

a reclamaçao

RR-3.583/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren 

te: FERNANDO PAES DE ALMEIDA. Recorrida: DISTRIBUIDORA DE TÍ

TULOS DE VALORES MOBILIÁRIOS IPIRANGA S/A. (Advs. Drs. 3ose 

R. Azevedo de Menezes e Hugo Mosca). (3§ T-3538/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista. 

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-3.804/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorre£ 

tes: MARCOS AMÉRICO TOSCANI E BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 
S/A. Recorridos: OS MESMOS. (Ad.vs. Drs. 3osé Torres das Neves 

e Gabriel Zandonai). (39 t-3661/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram da revista do reclamante e, 

no mérito, deaam-lhe provimento, para acrescentar, à condena

ção, a integração da gratificaçao semestral na natalina; quan 

to a revista do Banco, unanimemente, dela conheceram, na par

te relativa à jornada bancaria e, no mérito, negaram-lhe provi

mento .

EMENTA: Bancario. A gratificação semestral, por sua natureza 

salarial, integra o cômputo do 13S salario. As horas extras 

habituais iniBgram o repouso semanal remunerado. 0 simples pa
gamento de gratificação de função, nao inferior a 1/3 do salá 

rio, não atrai a incidência do § 2° do arts 224 da CLT, mor

mente quando o bancario é técnico de mecanização e programa

dor. Revista do empregado a que se da provimento. Rebista do 

Banco parcialmente conhecida, mas improvida.

RR-3.917/77 - TRT Ia Região. Rei.Min. Barata Silva. Recorren
tes: GERALDO FERREIRA DE SOUZA E OUTROS. Recorrida: REDE FERRO 
VIÁRIA FEDERAL S/A. - 79 DlVISÃO-LE0POLDINA. (Advs. Drs. Ali

no da Costa Monteiro e Sebastiao Herculanocb Mattos Filho) . 

(39 T-102/78).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, deram-lhe provimento, para reformando o decidido nas 

instâncias ordinárias, determinaram o retorno dos autos à ins 

tância de origem, para exame do mérito.

EMENTA: Complementação de aposentadoria. A 3ustiça do Trabalho 

é competente quando o objeto do litigio decorre de estipula

ção contratual entre empregador e empregado.

RR-3.960/77 - TRT 29 Região. Rei.Min. Coqueijo Cos ta.Recorren 

tes: ABEL SERAPiÃO DE MOURA E OUTROS. 'Recorrida: 8RASPRENSAS 

s/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 3ose Felipe Sil

va de Sa). (39 T-103/78(.

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, ne

garam-lhe provimento.



Sexta-feira 26 DIÁRIO DA JUSTIÇA Maio de 1978 3707

EMENTA: A mera sucumbência não gera, na J. do Trabalho, o di 

reito aos honorários advocaticios pagos pelo vencido. A Lei 

5.584/70 subordina-a a certos parâmetros, inclusive ao teto 

salarial do trabalhador, limitando pelo dobro do mínimo legal. 

RR-3.975/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rente:. INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MEDICA AO SERVIDOR PUBLICO ES 

TADUAL - IAMSPE. Recorrida: MÍRIAM SCARPELLI DE REZENDE.(Advs 

Drs. Hugo Guáros Bernardes e Ulisses Riedel de Resende). (3? 

T-105/78).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de 

ram-lhe provimento, para julgar improcedente a reclamaçao. 

EMENTA: Para à equiparaçao de salario de trabalhadores brasi

leiros a lei exige que eles exerçam funções idênticas, e nao 

meramente analogas. Revista conhecida e provida.

RR-3.978/77 - TRT 23 Região. Rei. Mn. Ary Campista. Agravante 

30SE BRANQUINHO DE CARVALHO. Recorrida: S/A. INDUSTRIAS REUN_I 

DAS F. MATARAZZO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ar- 

thur Vallaini). (33 T-106/78).

DEC I SÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista que nao se conhece por nao comprovados os 

pressupostos de admissibilidade.
RR-4.066/77 - TRT 33 Região. Rei.Min. Coqueijo Costa. Recor

rente: DARCY FERREIRA DE FARIA. Recorrida: MESBLA S/A. (Advs. 

Drs. Geraldo Cezar Franco e Oose Cabral).(33T-111/78).

DEC ISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENT,A: Revistanão conhecida. A ajuda de custo, como tal, nuri 

ca é salário, nem está subordinada ao parâmetro dos cinquenta 

por cento do salario, referido no artigo 457, § 2e da CLT ape 

nas para as diarias.
RR-4.115/77 - TRT 6§ Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rente: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - COMPESA. Recor
rido: JOAQUIM MIGUEL DE MOURA. (Advs. Drs. Alberto Campos Fal. 

cão e CÍcero José Martins). (3? T-233/78).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista nao conhecida, pois discute-se a existência 

da relação de emprego e se ofereve a divergência arestos do 

Supremo Tribunal Federal e apenas um de Tribunal de Trabalho, 

que não é especificamente divergente.

RR-4.139/77 - TRT 43 Região. Rei. Min Coqueijo Costa. Recorren 

tes: VICTOR/SALAZAR’RANGEL (SUCESSORES) E METALÚRGICA, SCAVONE 

S/A. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Helio Alves Rodrigues 

e Oose Alberto Couto Maciel). (3? T-117/78).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista da empresa e neg_a 

ram-lhe provimento; quanto a revista do empregado, por maioria 

dela não conheceram.
EMENTA: 1. Revista do empregado não conhecida, por não tipifi 

cado o conflito com o Prejulgado n5 15. 2. A longa tolerância 

do empregado, que nunca reclamou nessa condição, nao desnatu

ra a existência objetiva da relação de emprego tipificada. 

RR-4.202/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rente: VILSON DE JESUS. Recorrida: PIRELLI SUL - COMPANHIA IN 

cnjSTRIAL SULRIOGRANDENSE. (Advs. Drs. Luiz Heron Araújo e Ro- 

osevelt do Brasil Kail). (33 T-121/78).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA; Havendo trabalho na hora db descanso intervalar e nao 

ultrapassado o horário máximo diário, nao ha extraordinário a 

remunerar, não tão-só um ilicito administrativo, cuja sançao 

estã prevista em lei.

rr-4.300/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren 

te: BANRIO - .ADMINISTRAÇÃO, EMPREENDIMENTO E PARTICIPAÇÕES A 

Recorrido: ROMNEY RIBEIRO STARLINC.(Advs. Drs. João Bosco de 

Medeiros Ribeiro). (33 T-127/78).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista. 

EMENTA: Revista^ao conhecida.

RR-4.356/77 - TRT 23 Região. Rei.Min. Coqueijo Costa. Recor

rente: COMABRA - COMPANHIA DE ALIMENTOS DO BRASIL S/A. Recor

ridas: APARECIDA VICENTE VIEIRA E OUTRAS. (Advs. Drs. Danilo 

Pompeu Amalfi e Ulisses Riedel de Resende).(33T-2683/77). 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: As situações de trabalho insalubres, preconstituidas 

à lei, produzem efeito juridico, desde quando o trabalho e 

prestado em tais condições. Revista nao conhecida.

RR-4.458/77 - TRT 2§ Região.Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren

te: ARNO S/A. - INDUSTRIA E COMERCIO. Recorrido: JOÃO RODRI - 

GUES DO NASCIMENTO. (Advs. Drs. Jair Primo Guermande e Ulis

ses Riedel de Resende). (33 T-132/78).

DEC ISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, quanto às parce 

las decorrentes da equiparaçao e, no mérito, negaram-lhe pro

vimento.

EMENTA: Revista conhecida parcialmente a que se nega provimeri 

to.
RR-4,654/7 7 - TRT 43 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorre_n 

te: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. Recorrido: ADÃO 

JOSE OLIVESKI. (Advs. Drs.Eriça Schaefer e Olga Gomes Cava— 

iheiro Araújo). (3§ T-254/78).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito,por 

maioria, negaram-lhe peovimento.

EMENTA: Equiparação salarial. Quadro de Carreira. 0 Quadro de 

Carreira, por si so, não impede a possibilidade de equiparaçao 

mas apenas quando a diversidade salarial resultar das promo

ções efetuadas de acordo com o sistema preestabelecido na cpn 

formidade da lei.
RR-4.709/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rentes: BENEDITO PAULINO NETO E OUTRO. Reconida: LIGHT - SER

VIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen 

de e Francisco Jose Emidio Nardiello). (33 T-255/78).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no meiito, de 

ram-lhe provimento, para restabelecer a decisão de le Grau. 

EMENTA: Evitando proclamar a dupla inconstitucionalidade do 

artigo 3 do Decreto-lei 389 - por infringência ao direito ad 

quirido e ao direito constitucional de ação - a jurisprudên — 

cia do TST admite devido o adicional de periculosidade ou in

salubridade desde quando prestado o serviço em tais condiçoes 

assim seja a situação fatica preexistente ao famigerado diplo 

ma legal. Revista conhecida e provida.

Brasília , 17 de maio de 1978.

Beatriz Helena de Freitas Ferraz


